
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 05260052/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 07160013/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 07080003/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 07150006/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI O MÊS JULHO VERDE NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 07150007/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 07010001/2021 VEREADORA GABY RONALSA CONSIDERA UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SONHO DE CRIANÇA LEITURA

7 PROCESSO WEB N° 07280012/2021 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

8 PROCESSO WEB N° 07280013/2021 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

9 PROCESSO WEB N° 08030025/2021 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

10 PROCESSO WEB N°  07010018/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

11 PROCESSO WEB N° 07010019/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

12 PROCESSO WEB N° 07010020/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

13 PROCESSO WEB N° 07010021/2021 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 0545 DE 24 DE ABRIL DE 1957. LEITURA

14 PROCESSO WEB N° 06100029/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

11/08/2021
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI Nº 4.495/1996, DE 08 DE ABRIL DE 1996, AO 
ART. 18 DA LEI Nº 4.454/1995, DE 11 DE OUTUBRO DE 1995, AO ÍTEM 04 DO ART., 316 
DA LEI Nº 3.538/1985, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985, ACRESCENTA OS ÍTENS 06 E 07 AO 

ART. 316 DA LEI Nº 3.538/1985, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 E REVOGA A LEI Nº 
6.971/2020 DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO A FAMILIARES E 
VÍTIMAS DA VIOLÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL 

DO ESTADO DE ALAGOAS.
PROJETO DE 

LEI

PROJETO DE 
LEI

PERMITE QUE OS ESTABELECIMENTOS COM LICENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
SERVIÇOS DE CATERING, BUFFET E SERVIÇOS DE COMIDA PREPARADA EM GERAL EXERÇAM 
ATIVIDADES DE LANCHONETE OU DE RESTAURANTE, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE 
LEI

 INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

 DETERMINA A INSTALAÇÃO DE SALAS DE APOIO AO ALEITAMENTO MATERNO EM ÓRGÃOS E 
ENTIDADES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

 INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ABANDONO E À EVASÃO ESCOLAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE EMENDAS A LEI MUNICIPAL N° 6.533 DE 09 DE MARÇO 
DE 2016, ESTENDENDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO FARDAMENTO A CATEGORIA DE AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS QUE, EM SE TORNANDO AVÓ OU 
AVÔ MATERNOS, AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 (CINCO) DIAS CONSECUTIVOS, A CONTAR 

DO NASCIMENTO DE CRIANÇA, QUANDO O NOME DO ENTE FAMILIAR, SOCIOAFETIVO OU 
BIOLÓGICO, DA MESMA NÃO TENHA SIDO INSERIDO NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO CORRETA DA TERMINOLOGIA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL.
PROJETO DE 

LEI
PROJETO DE 

LEI
ESTABELECE PRIORIDADE PARA A VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 PARA OS FEIRANTES NO 

ÂMBITO DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



15 PROCESSO WEB N° 07010012/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

16 PROCESSO WEB N°  07060014/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

17 PROCESSO WEB N°  07150013/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

18 PROCESSO WEB N°  07150014/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

19 PROCESSO WEB N° 08050004/2021 VEREADOR CLEBER COSTA LEITURA

20 PROCESSO WEB N° 06230024/2021 VEREADOR DAVI DAVINO  DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO ADOTE UM SORRISO- IAUS LEITURA

21 PROCESSO WEB N° 06020087/2021 VEREADOR FÁBIO COSTA LEITURA

22 PROCESSO WEB N° 07090008/2021 VEREADOR FÁBIO COSTA LEITURA

23 PROCESSO WEB N°  06010001/2021 VEREADOR FERNANDO HOLANDA LEITURA

24 PROCESSO WEB N° 08030031/2021 VEREADOR JOÃO CATUNDA LEITURA

25 PROCESSO WEB N° 07060013/2021 VEREADOR JOAOZINHO LEITURA

26 PROCESSO WEB N° 07160010/2021 VEREADOR JOAOZINHO LEITURA

27 PROCESSO WEB N° 05180014/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

28 PROCESSO WEB N° 06170033/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

29 PROCESSO WEB N° 06230023/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

30 PROCESSO WEB N° 08040021/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA LEITURA

31 PROCESSO WEB N° 07230003/2021 LEITURA

32 PROCESSO WEB N° 07230004/2021 LEITURA

33 PROCESSO WEB N° 08050003/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

34 PROCESSO WEB N° 07010017/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

35 PROCESSO WEB N° 07160026/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

PROJETO DE 
LEI

 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAÇÃO POR PARTE DE HOSPITAIS PÚBLICOS 
E PRIVADOS, SOBRE O NASCIMENTO DE CRIANÇAS COM SÍNDROME DE DOWN ÀS 

INSTITUIÇÕES, ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES ESPECIALIZADAS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES 
COM PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROJETO DE 
LEI

 DETERMINA A INCLUSÃO NOS SITES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, DE 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA”

PROJETO DE 
LEI

 PROÍBE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A EXIBIÇÃO DE AVISOS COM O OBJETIVO 
DE EXIMIR RESPONSABILIDADES DE ESTACIONAMENTOS PELOS DANOS CAUSADOS AO 

CONSUMIDOR DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE LACRE INVIOLÁVEL NAS EMBALAGENS DE ALIMENTOS 
ENTREGUES EM DOMICÍLIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O SETEMBRO VERMELHO COMO 
MÊS DEDICADO A ATENÇÃO E PREVENÇÃO ÀS DOENÇAS CARDIOVASCULARES.

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE 
LEI

INCLUI O ART. 30-A, DA LEI N. 6.933 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 QUE INSTITUI O 
CÓDIGO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE MARCAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS POR MEIO DE 
AGENDAMENTO ON-LINE, EM SÍTIO ELETRÔNICO DA PREFEITURA JÁ EXISTENTE E/OU 

APLICATIVO DE APARELHO MÓVEL, EM TODA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE 
LEI

Determina a Presença de Nutricionista, Devidamente Inscrito no seu Conselho de 
Classe, nas Unidades Básicas de Saúde de Maceió.

PROJETO DE 
LEI

 AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO ESTABELECER CRITÉRIOS PARA A DESIGNAÇÃO, LOTAÇÃO E 
ATUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE COORDENADOR 

PEDAGÓGICO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

PROJETO DE 
LEI

DISPOE S0BRE A FIXACAO DE CARTAZ 0U PLACA, EM REVENDEDORAS E CONCESSI0NARIAS DE 
VEICULOS AUTOMOTORES, INFORMANDO AS ISENC6ES CONCEDII)AS AS PESSOAS COM 

DEFICIENCIA E MOLESTIAS GRAVES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PROJETO DE 

LEI
 PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 

AMIGOS DO CONJUNTO PARAÍSO DO HORTO.
PROJETO DE 

LEI
PROJETO DE LEI PARA CONCESSÃO DE TÍTULOS HONORÍFICOS E HONRARIAS NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ.
PROJETO DE 

LEI
 PROJETO DE LEI " PRAÇA SANTA JOANA D'ARC " , PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO 

DE SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
PRIORIDADE PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EFETIVOS NA REALIZAÇÃO DE CURSOS E 

TREINAMENTOS DE CAPACITAÇÃO
PROJETO DE 

LEI
 RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A ARTE MARCIAL FER-KWON-DO COMO 

MODALIDADE ESPORTIVA.
PROJETO DE 

LEI
VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N° 5.493/2005 QUE INSTITUI O DIA 15 DE 

NOVEMBRO COMO O DIA MUNICIPAL DO EVANGÉLICO

PROJETO DE 
LEI

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 5.318 DE 25 DE SETEMBRO DE 2003, QUE BUSCA O 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES OBJETIVANDO O CONTROLE DAS POPULAÇÕES ANIMAIS, BEM 

COMO A PREVENÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR JURANDIR AMADEU GOMES 
PINTO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

INSTITUI O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO ANUALMENTE 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, A COMENDA “ALMERINDA FARIAS 
GAMA”.
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PROJETO DE LEI Nº ______/2021 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO SONHO DE CRIANÇA. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública Municipal da Associação Sonho de Criança, 

pessoa jurídica de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins 

lucrativos, de caráter beneficente com sede e foro jurídico na Rua Moacyr Miranda nº 

51, bairro Ponta Grossa, na Cidade de Maceió/AL, CEP 57.014-020, inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.207.121/0001-32, fundada em 12 de abril 2018.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, EM MACEIÓ, 05 DE MAIO 

DE 2021. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 

 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 

2 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                    A Associação Sonho de Criança, fundada em 12 de abril 2018, tem por 

finalidade promover ações de promoção humana, ações beneficentes e 

socioeducativas.  

                 As ações de promoção humanas desenvolvidas pela referida entidade são 

atividades de entretenimento da criança na etapa infantil, apoio às famílias, palestras 

formativas e informativas relativas à saúde, nutrição, desenvolver atividades em regime 

de coeducação, autoestima, socialização, entre outras.  

                 Destarte, pelo excelente trabalho que, há anos, vem sendo realizado pela 

Associação Sonho de Criança, solicito aos meus diletos pares que aprovem esta 

propositura.    

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, EM MACEIÓ, 05 DE MAIO 

DE 2021. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 
Institui a Semana Municipal de Incentivo ao 
Aleitamento Materno no Município de Maceió.  

   

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno”, no 

Município de Maceió/AL.  

§1º O evento denominado “Amamenta Maceió” deverá ser comemorado anualmente, durante 

a primeira semana do mês de agosto, período em que se comemora a “Semana Mundial de 

Incentivo ao Aleitamento Materno”.  

§2º O evento “Amamenta Maceió” passa a integrar o calendário oficial de eventos municipais.  

Art. 2º O símbolo oficial do evento será um Laço Dourado.  

Art. 3º São objetivos da “Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno”:  

I - incentivar a prática da amamentação exclusiva até 6 meses e continuada por 2 anos ou 

mais; 

II - estimular o interesse da sociedade na promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno 

e à mãe lactante, principalmente nos primeiros meses de vida da criança;  

III - disseminar informações sobre os benefícios do aleitamento materno para as mães e para 

as crianças;  

IV - sensibilizar os diversos segmentos da sociedade para que compreendam e apoiem a 

mulher que amamenta.  

Art. 4º O Poder Executivo envidará esforços no sentido de colaborar com a realização de ações 

durante a semana do “Amamenta Maceió”, preferencialmente em espaços públicos 

municipais, incentivando a participação da sociedade civil, englobando atividades tais como: 

 I - seminário regional;  

II - ações nas unidades de saúde, hospital, escolas de educação infantil e ensino 

fundamental/médio, empresas, igrejas, entidades que defendem esta matéria;  

III - rodas de conversa, apresentações, mesas redondas, grupos, concursos, capacitações;  

IV - encontro de mães amamentando seus bebês – mamaço; 

V - outras ações relacionadas ao aleitamento/amamentação. 
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Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 02 de julho de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

O leite materno é essencial para a saúde das crianças nos primeiros seis meses 

de vida, pelo fato de ser um alimento completo que fornece água, possui fatores de proteção 

contra infecções comuns dessa faixa etária, é livre de contaminação e perfeitamente adaptado 

ao metabolismo da criança, ou seja, oferece benefícios nutricionais, imunológicos, emocionais, 

econômicos, sociais e para seu crescimento e desenvolvimento corporal. Soma-se a isso, o fato 

de que amamentar é importante para o fortalecimento do laço afetivo entre mãe e filho. 

Pelos notórios benefícios proporcionados pela amamentação, principalmente 

no tocante ao crescimento e desenvolvimento de uma criança, o aleitamento materno não 

pode ser reduzido a uma ação de saúde, uma vez que é uma prática social. Entretanto, muitas 

vezes, as mães e os familiares não têm informações suficientes e/ou corretas sobre esse 

processo e acabam desistindo de realizá-lo.  

A baixa prevalência do aleitamento materno exclusivo no Brasil demonstra que 

novas abordagens devem ser elaboradas, valorizando as ações de promoção, proteção e apoio 

à prática do aleitamento/amamentação, considerando o contexto de processo de trabalho no 

qual elas acontecem.  

Diante isso, o presente projeto, assim como aconteceu em diversos municípios 

brasileiros, considerou de grande relevância a realização de ações durante a Semana Mundial 

de Aleitamento Materno, visando à promoção da prática do aleitamento materno, por meio de 

orientações às gestantes, puérperas e mães quanto à importância do aleitamento materno. 

Muitas são as ações de âmbito mundial para o enfrentamento de problemas 

graves de saúde pública. Neste sentido, temos o Outubro Rosa, que busca conscientizar sobre 

o câncer de mama, o Novembro Azul, para o câncer da próstata, entre outras iniciativas. Do 

mesmo feito, desde a década de 90 o mundo acolheu a iniciativa de realizar a Semana do 

Aleitamento Materno em Agosto – Agosto Dourado. 

A alta significação do aleitamento materno é inegável. Medidas como esta 

devem ser incentivadas e fomentadas por todos nós. O Brasil apresenta grandes avanços em 

termos de prevalência do aleitamento materno. A rede de bancos de leite humano é exemplo 

e a maior do mundo, o que muito nos orgulha.  
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No entanto, alguns estudos mostram que grande parte das crianças brasileiras 

não recebe amamentação exclusiva até os seis meses ou complementada até o primeiro ano. 

A expansão até o segundo ano de vida da criança, como estabelece a Organização mundial da 

Saúde, ainda é rara. Nunca é demais incentivar a importância do aleitamento materno para o 

pleno desenvolvimento físico, psíquico e intelectual da criança.  

Os elementos protetores do leite materno evitam o desenvolvimento de 

problemas de saúde e contribuem marcantemente para a redução da mortalidade infantil. 

Para a mulher traz vários benefícios, de imediatos como a involução uterina após o parto e de 

longo prazo como a proteção contra o câncer de mama e do ovário.  

Destarte, considerando a relevância do tema, conto com o apoio dos meus 

nobres pares para aprovação da matéria em tela. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 02 de julho de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM  
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

  

Determina a instalação de salas de apoio ao 
Aleitamento Materno em órgãos e entidades 
públicas no Município de Maceió.  

   

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Os Órgãos e as Entidades da Administração Pública Direta e Indireta deverão 

disponibilizar às suas servidoras sala de apoio ao Aleitamento Materno. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se Servidora as efetivas, contratadas, 

terceirizadas, comissionadas, precarizadas, estagiárias, cedidas ou que tenham qualquer 

outro vínculo, sem distinção. 

Art. 2º A sala de apoio ao Aleitamento Materno a que se refere ao Art. 1º desta Lei 

deverá: 

I - ser destinada à ordenha e armazenagem de leite materno, durante o horário de 

expediente; 

II - ser instalada em área apropriada do Órgão ou Entidade, com os equipamentos 

necessários, dotados de assistência adequada, observadas às normas regulamentares. 

Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 02 de julho de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

O leite materno é essencial para a saúde das crianças nos primeiros seis 

meses de vida, pelo fato de ser um alimento completo que fornece água, possui fatores 

de proteção contra infecções comuns dessa faixa etária, é livre de contaminação e 

perfeitamente adaptado ao metabolismo da criança, ou seja, oferece benefícios 

nutricionais, imunológicos, emocionais, econômicos, sociais e para seu crescimento e 

desenvolvimento corporal. Soma-se a isso, o fato de que amamentar é importante para 

o fortalecimento do laço afetivo entre mãe e filho. 

Assim, voltar ao trabalho após o fim da licença maternidade, direito 

constitucional adquirido pelas mulheres, é um momento de grande tensão, já que, além 

da saudade da servidora por ter que ficar longe do filho, há as questões sobre onde e 

com quem deixar a criança e a preocupação em preservar o aleitamento materno 

apesar da retomada da rotina de trabalho. 

Apesar de a criança maior de 06 (seis) meses já poder obter a maioria 

dos nutrientes de que precisa com a alimentação, o leite materno proporciona uma boa 

quantidade de calorias, vitaminas, e enzimas, além de facilitar o processo de transição 

alimentar, já que, como sabido, o bebê deve mamar exclusivamente até os seis meses 

de idade, somente após o referido prazo deve-se inserir/incluir outros alimentos à dieta 

da criança.  

Outro aspecto a ser considerado é que as mulheres que amamentam e 

se afastam de seus filhos em virtude do trabalho, necessitam esvaziar as mamas 

durante a sua jornada laboral, para alívio do desconforto das mamas cheias, bem como 

para manter a produção do leite.  

Vale destacar que, para que o leite seja retirado durante o expediente, é 

necessário que a mulher tenha à sua disposição um local adequado para fazer a 

ordenha, assim como para armazenar o leite, sendo este o motivo que a presente 
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proposição exige que as repartições públicas municipais mantenham, em suas 

estruturas físicas, salas específicas de apoio ao aleitamento materno.  

Destarte, nas aludidas salas, as mulheres que desejarem manter a 

aleitamento poderão ordenhar o próprio leite e armazená-lo durante o expediente de 

trabalho para, ao final, levar o leite coletado para seu filho ou até mesmo, doá-lo a um 

Banco de Leite. 

De acordo com a Nota Técnica Conjunta nº 01/2010 - ANVISA e 

Ministério da Saúde a sala de apoio ao aleitamento deve seguir os parâmetros 

estabelecidos na Resolução nº 171/2006 - ANVISA, quais sejam: dimensionamento de 

1,5 m2 de espaço por cadeira de coleta; instalação de um ponto de água fria e lavatório 

para higiene das mãos e dos seios e freezer com termômetro para monitoramento 

diário da temperatura. Recordando que o ambiente destinado à sala de 

amamentação/aleitamento deve ser favorável ao reflexo da descida do leite, ou seja, 

precisa ser tranquilo e confortável para permitir a adequada acomodação e privacidade 

da mulher. 

Diante do exposto, considerando a relevância do tema, conto com o 

apoio dos meus nobres pares para aprovação da matéria em tela. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 02 de julho de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM  
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

Institui a Política Municipal de Prevenção ao 
Abandono e à Evasão Escolar e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão 

Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas 

públicas pela cidade de Maceió, em consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 

2016, que aprova o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do Município 

e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996). 

§1º. A implementação das diretrizes e ações da Política Municipal de Prevenção ao 

Abandono e à Evasão Escolar será executada de forma intersetorial e integrada, e 

coordenadas, principalmente, pela Secretaria Municipal de Educação. 

§2º. As políticas relacionadas nesta lei poderão ser complementadas e desenvolvidas, 

na medida do necessário, por outras Secretarias ou órgãos municipais. 

§ 3º. Para o dinamismo da Política aqui instituída, serão empreendidos esforços para 

atuação conjunta entre diferentes órgãos municipais, estaduais e federais, bem como 

entidades não-governamentais, da sociedade civil e da iniciativa privada. 

Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se: 

I - Abandono escolar: a situação que ocorre quando o aluno deixa de frequentar as 
aulas durante o ano letivo, mas retorna no ano seguinte. 
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II - Evasão escolar: a situação do aluno que abandonou a escola ou reprovou em 
determinado ano letivo, e que no ano seguinte não efetuou a matrícula para dar 
continuidade aos estudos, isto é, ele sai da escola e não volta mais para o sistema. 

III - Projeto de vida: atividades e/ou disciplinas desenvolvidas nas escolas que discutam 
quais são as aspirações dos alunos para o futuro e quais são as principais possibilidades 
acadêmicas e profissionais disponíveis para após a conclusão do ensino básico. 

IV - Incentivo para escolhas certas (“Nudge”): estímulos de comportamentos adotados 
pelo Governo por meio de políticas públicas que podem conduzir a uma forma mais 
eficaz de prevenção e combate ao abandono e evasão escolar. 

Art. 3º São Princípios da Política Municipal de Prevenção ao Abandono e á Evasão 

Escolar, o reconhecimento: 

I - Da Educação como principal fator gerador de crescimento econômico, redução das 
desigualdades e diminuição da violência; 

II - Da Escola como ambiente de desenvolvimento social, cultural, ético e crítico, 
necessário à formação e bem-estar dos alunos; 

III - Do acesso à informação como recurso necessário para melhoria da qualidade de 
vida, geração de autonomia, liberdade e pleno desenvolvimento cidadão do estudante; 

IV - Do aprendizado contínuo desde a infância como fator valioso na melhoria da saúde, 
aumento da renda e na satisfação pessoal das pessoas. 

Art. 4º A Política de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar de que trata esta lei 

consiste nas seguintes diretrizes: 

I - Desenvolvimento de programas, ações e conexões entre órgãos públicos, sociedade 
civil e organizações sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento de competências 
socioemocionais do aluno durante todo o ano letivo; 

II - Desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos e 
sociedade civil sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento cognitivo do aluno 
durante todo o ano letivo; 

III - Expandir o número de escolas que dispõem do modelo Programa em Tempo 
Integral 
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IV - Aproximar a família do aluno de suas atividades escolares, de suas ambições 
pessoais, de seus planos futuros e de seu ambiente estudantil; 

V - Promover atividades que aproximem os alunos e estreitem seus vínculos; 

VI - Construir currículos complementares voltados para integração educacional-
tecnológica e as necessidades pedagógicas dos tempos modernos; 

VII - Promover disciplinas de Projeto de Vida em que o Educador discuta com os alunos 
as possibilidades que os estudantes têm para depois da conclusão do ensino básico; 

VIII - Estruturar um currículo complementar centrado no aluno, com aulas interativas e 
que exijam interação constante entre corpo docente e discente; 

IX - Estruturar um currículo complementar com oportunidade de escolha de disciplinas 
eletivas; 

X - Estruturar avaliações diagnósticas e convocar aulas de reforço aos alunos que 
necessitarem; 

XI - Promover atividades de autoconhecimento; 

XII - Promover ações que estimulem a participação dos alunos nas decisões de suas 
turmas e séries; 

XIII - Estimular a integração entre alunos e a construção do ambiente escolar 
democrático, inclusive com a formação de grêmios, grupos esportivos e de estudos, 
conferindo o máximo de autonomia possível aos alunos para a condução de seus 
trabalhos; 

XIV - Promover visitas aos alunos evadidos, se possível com a presença dos demais 
alunos de sala, como forma de incentivo ao seu retorno escolar; 

XV - Fazer uso de mecanismos de Incentivo para Escolhas Certas (“Nudge”) para 
prevenir o abandono escolar e evasão escolar; 

XVI - Promover palestras e rodas de conversas de conscientização e combate ao 
bullying; 

XVII - Promover palestras e rodas de conversas de conscientização e combate a gravidez 
precoce; 

XVIII - Procurar identificar os alunos e famílias que precisam de apoio financeiro para 
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despesas básicas e acionar Secretarias responsáveis. 

Art. 5º Fica criado o Cadastro de Permanência de Aluno, com a finalidade de 

acompanhamento estatístico de alunos que se enquadram nas situações definidas nos 

incisos I e II do art. 2º, divididos por Diretoria Regional de Educação (DRE) e por escola, 

para formulação de futuras políticas públicas relacionadas. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 26 de julho de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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JUSTIFICATIVA 

É importante salientar que o ensino é obrigatório para as crianças e 

adolescentes na faixa dos 06 aos 14 anos, sendo responsabilidade das famílias e do Ente 

Público garantir a todos o acesso à educação. 

É, na supramencionada fase da vida, que a evasão escolar tem se 

mostrado um problema crônico em todo o Brasil, sendo muitas vezes passivamente 

assimilada e tolerada por escolas e sistemas de ensino, que chegam ao cúmulo de 

admitirem a matrícula de um número mais elevado de alunos por turma do que o 

adequado, já contando com a "desistência" de muitos ao longo do ano letivo. 

Como resultado, em que pese a propaganda oficial sempre alardear um 

número expressivo de matrículas a cada início de ano letivo, em alguns casos chegando 

próximo aos 100% (cem por cento) do total de crianças e adolescentes em idade 

escolar, de antemão já se sabe que destes, uma significativa parcela não irá concluir 

seus estudos naquele período, em prejuízo direto à sua formação e, é claro, à sua vida, 

na medida em que os coloca em posição de desvantagem face aos demais que não 

apresentam defasagem idade-série. 

Existem diversos motivos que contribuem para a evasão escolar, dentre 

eles, pode-se citar, os abaixo elencados: 

a) A distância entre a escola e a casa do aluno;  
b) A falta de transporte escolar;  
c) Não ter responsável que leve o aluno até a escola; 
d) A falta de interesse do aluno;  
e) A qualidade do ensino;  
f) Doenças;  
g) Dificuldades que o aluno encontra em casa ou na própria escola; 
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h) A necessidade de ajudar os pais em casa ou no sustento da família, 
dentre outros. 

As consequências da Evasão Escolar podem ser sentidas com mais 

intensidade nas cadeias públicas, penitenciárias e centros de internação de 

adolescentes em conflito com a lei, já que os percentuais de presos (as) e internos (as) 

analfabetos (as), semialfabetizados (as) e/ou fora do sistema de ensino quando da 

prática da infração que os levou ao encarceramento, margeiam, e em alguns casos 

superam, os 90% (noventa por cento). 

Sem medo de errar, conclui-se que é a falta de educação, em seu sentido 

mais amplo, bem como de uma educação de qualidade, que seja atraente e não 

excludente, e não a pobreza em si considerada, a verdadeira causa do vertiginoso 

aumento da violência que nosso País vem enfrentando nos últimos anos. 

Importante mencionar que o combate à Evasão Escolar começa com o 

fornecimento de uma educação de qualidade, com professores capacitados, valorizados 

e estimulados a cumprirem a sua nobre missão de educar e não apenas ensinar, dando 

especial atenção aos alunos que se mostram mais indisciplinados e que apresentam 

maiores dificuldade no aprendizado, pois são estes, mais do que qualquer outro, que 

necessitam de sua intervenção, exercendo sua autoridade, estabelecendo limites e 

distribuindo responsabilidades, sem jamais deixar de respeitá-los. 

Desta forma, tendo em vista a importância do tema, solicito o apoio dos 

nobres pares para a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 26 de julho de 2021. 

 
GABY RONALSA 

Vereadora − DEM 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 

 
DISPÕE SOBRE EMENDAS A LEI MUNICIPAL N° 
6.533 DE 09 DE MARÇO DE 2016, ESTENDENDO 
O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO FARDAMENTO A 
CATEGORIA DE AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Ficam alterados o texto dos seguintes artigos da Lei Municipal n° 6.533 de 2016: 
 
Art. 1º Fica criado o Auxílio Fardamento para Aquisição de Uniforme/Farda, a ser pago aos 
Agentes de Fiscalização de Transporte e Trânsito, no âmbito da Superintendência Municipal de 
Transporte e Trânsito - SMTT. 
§ 1° - Mediante a percepção do Auxílio Fardamento previsto no caput deste artigo, ficam os 
integrantes da fiscalização de transporte e trânsito da SMTT obrigados a adquirir, com o Auxílio 
Fardamento, as peças que compõem o fardamento ou uniforme dentro dos padrões 
regulamentares. 
§ 2° - Os estabelecimentos comerciais e industriais, no âmbito do Estado de Alagoas, somente 
poderão comercializar uniformes ou qualquer tipo de farda, colete, distintivo e acessório de uso 
exclusivo e restrito dos Agentes de Transporte e Trânsito mediante prévia autorização da 
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito. 
§ 4° - Os uniformes serão comercializados no varejo apenas para os integrantes das Carreiras de 
Agente de Fiscalização de Trânsito e Agente de Fiscalização de Transporte, que estejam no pleno 
exercício de suas funções na SMTT. 
§ 5° - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os agentes deverão apresentar a sua 
identificação ao vendedor, ficando este obrigado a registrá-la em livro próprio para controle das 
vendas de uniformes. 
 
Art. 2º Quanto a uniformização:  
I- Agentes de Fiscalização de Trânsito será: 50% da parte superior em amarelo e 50% da parte 
inferior na cor preta. 
II- Agentes de Fiscalização de Transporte será: 50% da parte superior em amarelo e 50% da parte 
inferior na cor preta. 
 
Art. 3º Compõem o fardamento dos Agentes discriminados no Art. 1º: 
[...] 
§ 2° A insígnia, brasão ou símbolos que serão fixados nos uniformes dos Agentes de Fiscalização 
de Transporte e Trânsito serão determinadas por ato interno do órgão ou entidade a qual se 
achar vinculado: 
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Art. 4º O Auxílio previsto no Art. 1º  corresponderá a 65% (sessenta e cinco por cento) do 
valor do vencimento base da respectiva categoria, que será pago anualmente, em parcela única, 
na folha de pagamento do mês de março.  
§1° -  Ao aluno, aprovado em concurso público para cargo Agente de Fiscalização de Trânsito ou 
Transporte, vencidas as etapas anteriores, restado tão somente o curso de formação, será 
também contemplado com o referido Auxílio após formatura ou, de outra forma, aos agentes 
que justifique a percepção do Auxílio por motivos superveniente ou de Força Maior. 
§2° O Auxílio previsto no Art. 1º  e no caput deste artigo, somente será devido, aos servidores 
que estão realizando serviços de fiscalização externa (efetivamente nas ruas). 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Junho de 2021. 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Este projeto de lei tem como objetivo estender o auxílio para aquisição de fardamento 
padronizado, aos servidores municipais Agentes de Fiscalização de Transporte da 
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – SMTT. 

Atualmente os agentes de fiscalização da SMTT já recebem auxílio para adquirir 
fardamento padronizado, regulamentado pela portaria nº 232 de 1º de dezembro de 2016. 
Sendo este devido, anualmente a estes servidores. 

Tendo em vista os argumentos expostos acima, trazemos que a padronização do 
uniforme e a unificação da identidade visual da corporação de Fiscalização do Trânsito de nossa 
cidade , é um tema de demasiada importância, destacando que a uniformização das vestimentas 
doa agentes de campo proporcionarão a população mais uma segurança no trato com os 
agentes. 

Ademais, os Agentes de Fiscalização de Transporte, irão dispor de uma melhor 
apresentação, identificação e até segurança em suas rotinas de trabalho, em sua maioria no 
contato direto com a população usuária dos transportes. 

Por fim, no sentido de sempre implementar políticas de melhorias aos serviços prestados 
a população de nossa cidade, a implementação deste auxílio, objetivando a padronização dos 
servidores Agentes de Fiscalização de Transporte da SMTT, trata além do aumento da autoestima 
da categoria, segurança e visibilidade para suas ações perante a comunidade. 

 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

 
DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUE, EM SE TORNANDO AVÓ OU AVÔ 
MATERNOS, AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 
(CINCO) DIAS CONSECUTIVOS, A CONTAR DO 
NASCIMENTO DE CRIANÇA, QUANDO O NOME DO 
ENTE FAMILIAR, SOCIOAFETIVO OU BIOLÓGICO, DA 
MESMA NÃO TENHA SIDO INSERIDO NA CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Art. 1º - Estabelece a permissão para os servidores públicos municipais, a ausência ao 
trabalho por  05 (cinco) dias consecutivos, no caso de tornarem-se avó ou avô maternos, a contar 
do nascimento de criança, quando o nome do ente familiar, socioafetivo ou biológico, da mesma 
não tenha sido inserido na Certidão de Nascimento. 
I - O direito previsto no caput deste artigo será usufruído, no período seguinte ao parto, 
compreendendo às 24h (vinte e quatro horas) em seguida do mesmo; 
II - O comando desta lei será executado sem prejuízo ao texto contido no Art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto Federal n° 5.452/1943; 
III – A previsão da ausência ao trabalho se fará sem prejuízo ao salário percebido pelo servidor; 
IV – Caso a criança, imediatamente pós parto, ou no período que compreender até o registro do 
seu nascimento em cartório, seja identificada com algum tipo de deficiência (conforme definição 
preconizada pela Lei Federal nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão - LBI), o prazo estipulado 
no caput, para a ausência ao trabalho, será concedido em triplo (15 dias). 
 
Art. 2º O poder executivo municipal regulamentará esta lei, em até 90 (noventa) dias. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 
 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 
O inciso XIX do artigo 7º da Constituição da República, dispõe que é direito dos 

trabalhadores a licença-paternidade, nos termos fixados em lei.  

Essa licença, além de possibilitar que o pai participe integralmente dos primeiros dias de 

vida de seu filho, busca assegurar que a parturiente tenha alguém para lhe acompanhar e auxiliar 

no período seguinte ao parto, momento de notórias dificuldades enfrentadas com sua própria 

saúde e com os cuidados ao bebê.  

Entretanto, nos casos de ausência ou abandono da mesma pelo ente familiar, socioafetivo 

ou biológico, por ser desconhecido ou por controvérsias quanto ao reconhecimento da do 

vínculo com criança, a pessoa parturiente carece desse auxílio. Nesses casos, justifica-se a 

concessão de licença, equivalente à licença-paternidade, aos avós da parturiente, a fim de que 

um deles possa ajudá-la nesse período tão importante.  

Assim, o direito que este Projeto busca instituir é medida apta a reforçar a proteção à 

maternidade, direito social garantido pelo artigo 6º da Constituição da República.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Junho de 
2021. 
 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 

 
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 
N° 0545 DE 24 DE ABRIL DE 1957. 
 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Por força da presente lei, fica REVOGADA a Lei Municipal n° 0545 de 24 de  abril de 

1957 que cria a Escola de Prendas Domésticas.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 
 
 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 A Lei Municipal n° 0545 de 24 de abril de 1957, da qual se entende pela revogação 

em sua totalidade, é uma herança de um passado não tão distante, no qual  o Estado, através de 

seus entes, promovia ações que reforçavam  estereótipos de gênero, posto que incentivava a 

formação doméstica, na prática, apenas de mulheres e meninas  como um meio de  ceifar outras 

habilidades que porventura estas desejassem desenvolver.  

Na pesquisa intitulada “Serão perfeitas donas de casa e distintas moças da sociedade: a 

escola doméstica em uma história da educação das sensibilidades femininas em Natal”, da 

pesquisadora Vitória Diniz de Souza ao tratar de escola semelhante que existiu em período 

contemporâneo à lei em questão, esta menciona que: 

Às meninas era dedicado um ensino completamente distinto dos meninos, já 

atribuindo desde a infância lugares e comportamentos diferentes sobre as 

crianças. A educação escolar já ocorria de maneira distinta, sendo que, as 

meninas não tinham as mesmas oportunidades. Enquanto os rapazes podiam 

ir para a universidade, as moças ficavam restritas ao ensino religioso nas 

instituições confessionais, sem muitas outras possibilidades.1 

 Não fosse o bastante, trata-se de lei absolutamente inconstitucional, posto que afronta 

o inciso I, art. 5º da Constituição, vez que, de maneira explícita, pretende reforçar uma 

desigualdade material entre homens e mulheres. 

 Além disso, no que se refere à competência educacional adstrita aos municípios, tem-se 

que a estes compete, prioritariamente, o ensino fundamental e a educação infantil, nos termos 

do § 2º, art. 211 da Constituição Federal de 1988, o que, indubitavelmente, confronta a proposta 

“educacional” objetada na Lei em tela.  

Trata-se de uma Lei que, dado o progresso feminino e sua inutilidade, deve ser 

absolutamente revogada, ao passo em que em pesquisas realizadas por esta vereadora não se 

identificou sequer a sua execução. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de junho de 
2021. 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 

 

                                                           
1 FONTE: https://repositorio.ufrn.br/jspui/bitstream/123456789/32090/1/Seraoperfeitasdonas_Souza_2021.pdf 
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AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Por força da presente lei, fica REVOGADA a Lei Municipal n° 0545 de 24 de  abril de 

1957 que cria a Escola de Prendas Domésticas.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 
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Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 A Lei Municipal n° 0545 de 24 de abril de 1957, da qual se entende pela revogação 

em sua totalidade, é uma herança de um passado não tão distante, no qual  o Estado, através de 

seus entes, promovia ações que reforçavam  estereótipos de gênero, posto que incentivava a 

formação doméstica, na prática, apenas de mulheres e meninas  como um meio de  ceifar outras 

habilidades que porventura estas desejassem desenvolver.  

Na pesquisa intitulada “Serão perfeitas donas de casa e distintas moças da sociedade: a 

escola doméstica em uma história da educação das sensibilidades femininas em Natal”, da 

pesquisadora Vitória Diniz de Souza ao tratar de escola semelhante que existiu em período 

contemporâneo à lei em questão, esta menciona que: 

Às meninas era dedicado um ensino completamente distinto dos meninos, já 

atribuindo desde a infância lugares e comportamentos diferentes sobre as 

crianças. A educação escolar já ocorria de maneira distinta, sendo que, as 

meninas não tinham as mesmas oportunidades. Enquanto os rapazes podiam 

ir para a universidade, as moças ficavam restritas ao ensino religioso nas 

instituições confessionais, sem muitas outras possibilidades.1 

 Não fosse o bastante, trata-se de lei absolutamente inconstitucional, posto que afronta 

o inciso I, art. 5º da Constituição, vez que, de maneira explícita, pretende reforçar uma 

desigualdade material entre homens e mulheres. 

 Além disso, no que se refere à competência educacional adstrita aos municípios, tem-se 

que a estes compete, prioritariamente, o ensino fundamental e a educação infantil, nos termos 

do § 2º, art. 211 da Constituição Federal de 1988, o que, indubitavelmente, confronta a proposta 

“educacional” objetada na Lei em tela.  

Trata-se de uma Lei que, dado o progresso feminino e sua inutilidade, deve ser 

absolutamente revogada, ao passo em que em pesquisas realizadas por esta vereadora não se 

identificou sequer a sua execução. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de junho de 
2021. 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 

 

                                                           
1 FONTE: https://repositorio.ufrn.br/jspui/bitstream/123456789/32090/1/Seraoperfeitasdonas_Souza_2021.pdf 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº           /2021

INSTITUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  O  SETEMBRO
VERMELHO  COMO  MÊS  DEDICADO  A
ATENÇÃO  E  PREVENÇÃO  ÀS  DOENÇAS
CARDIOVASCULARES.

Autor: CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta e promulga a seguinte lei:

Art.  1o.  –  Fica instituído no calendário oficial  do município de Maceió o Setembro

Vermelho, mês dedicado à atenção e prevenção das doenças cardiovasculares. 

Art.  2o.  – O Setembro Vermelho tem como principal  objetivo a  intensificação das

medidas  que  levem  a  população  informações  a  cerca  das  doenças  coronarianas,

orientações  a  respeito  do  diagnostico  e  tratamento  adequado  através  de  ações  de

prevenção,  em  especial  palestras,  seminários,  orientações,  exames  preventivos  e

encaminhamento para instituições da saúde públicas especializada.

Art. 3o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O Setembro Vermelho é celebrado em homenagem ao Dia Mundial do Coração,

que  tem sua  data  oficial  comemorada  no dia  29 de  setembro.  É uma época

extremamente importante para discutir ainda mais sobre a saúde desse órgão tão

importante para a vida. Pretende diminuir consideravelmente o número de casos

de infartos, derrames e outras complicações cardiovasculares, que ainda são uma

das maiores causas de mortes no mundo.

2. Idealizada  em  2014,  pelo  "Instituto  Lado  a  Lado  Pela  Vida",  a  campanha

escolheu setembro por  se  tratar  do mês em que acontece  o Dia Mundial  do

Coração,  29/09.  Segundo  a  entidade,  a  conscientização  sobre  as  doenças

cardíacas é vital para controlar o número de óbitos relacionados ao órgão, que

chega  a  43%  no  mundo.  Ainda,  de  acordo  com  a  instituição,  o  Setembro

Vermelho  ressalta  à  importância  de  aderirmos  bons  hábitos  de  vida  para

fortalecer o músculo de maneira natural e saudável.

3. É no Setembro Vermelho, então,  que as instituições e organizações de saúde

desenvolvem  campanhas  sobre  a  importância  de  se  prevenir  as  doenças

cardiovasculares,  pensando  nisso,  porque  não  trazer  essa  campanha  também

apara o âmbito da saúde pública municipal. 

4. De acordo com a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), as Doenças

Cardiovasculares  (DCV) são a  principal  causa de morte  no mundo. Por ano,

cerca de 17,5 milhões de pessoas morrem vítimas de doenças cardiovasculares,

em todo o mundo.

5. No Brasil, a média anual chega a 350 mil mortes, o que significa que a cada 40

segundos uma pessoa morre por doença cardiovascular no país. O número é duas

vezes maior que todas as mortes decorrentes de câncer e seis vezes maior que as

provocadas pelas infecções.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

6. Estudos  apontam  que  80%  das  ocorrências  de  doenças  cardiovasculares

poderiam ser evitadas com medidas simples de hábitos saudáveis, como evitar a

ingestão de bebidas alcoólicas, cigarros e sedentarismo. A prática de atividades

físicas e uma dieta balanceada com baixas concentrações de sódio e açúcares

ajudam a evitar essas doenças.

7. O principal objetivo da campanha Setembro Vermelho é mostrar às pessoas que

mudanças  simples  no  estilo  de  vida,  como,  por  exemplo,  uma  alimentação

equilibrada e a prática de exercícios físicos, podem evitar o desenvolvimento de

doenças  cardiovasculares.  É  muito  importante  que  Maceió  reconheça  a

importância da campanha e a estabeleça como política municipal. 
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PROJETO DE LEI Nº ____/2021 
 

Determina a Presença de Nutricionista, 

Devidamente Inscrito no seu Conselho 

de Classe, nas Unidades Básicas de 

Saúde de Maceió. 

 

 

Art. 1º As equipes da Estratégia Saúde da Família devem contar obrigatoriamente com 

um nutricionista, profissional habilitado para tal profissão, de forma a que sejam 

atendidas as necessidades da população na especialidade referida. 

Art. 2º Caberá à União estabelecer programas de incentivo para a contratação de 

nutricionistas na Estratégia Saúde da Família, reconhecendo a importância da 

participação desses profissionais na construção de uma estratégia de saúde pública. 

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2021. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme previsto na Constituição, em seu art. 196, a saúde é “direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e outros agravos”. Além disso, o art. 198 da Constituição também 

coloca como diretriz do sistema de saúde o “atendimento integral, com prioridade para 

ações preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

Do exposto, percebe-se que a Constituição de 1988 colocou a saúde como um 

verdadeiro direito da população, que deve ser garantido pelo Estado. A prioridade, 

conforme colocado constitucionalmente, é a redução do risco de doenças e, 

principalmente, ações preventivas. Os serviços assistenciais também devem ser 

garantidos, mas o foco deve ser na prevenção, até como maneira de evitar as doenças e 

assim também reduzir os custos com tratamento. A prevenção é o melhor caminho, de 

acordo com a Constituição. 

De acordo com o Conselho Federal de Nutrição, como consequência das 

transformações nas relações de trabalho, nas formas de oferta e procura dos serviços 

públicos, na atividade física, no lazer e em outros aspectos, cresce o consumo de 

alimentos calóricos, com alto teor de açúcares, gorduras, sal e aditivos químicos, que 

são pobres em nutrientes, sais minerais e fibras. 

Aumentam, desse modo, as doenças relacionadas à alimentação, tais como 

obesidade, hipertensão, doenças cardiovasculares, diabetes e alguns tipos de câncer. 

Nesse sentido, segundo o Conselho Federal de Nutrição, a atenção primária em saúde 

pode-se constituir em medida de alta relevância para o desenvolvimento social de um 

país, quando atua de maneira oportuna.  

É nesse sentido que pretende ajudar na melhoria das condições da população o 

presente projeto. Uma vez que os nutricionistas estejam mais presentes na Estratégia 

Saúde da Família, podem auxiliar na promoção de uma melhor alimentação para a 

população e na consequente redução da ocorrência de doenças, cumprindo o objetivo da 

Constituição de estabelecer a prevenção das mesmas. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto de 

Lei em análise. 

  Sala das Sessões, 31 de maio de 2021. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

PROJETO DE LEI Nº     /2021 

  

  

  

  

  

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO 

ESTABELECER CRITÉRIOS PARA A 

DESIGNAÇÃO, LOTAÇÃO E ATUAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 

COORDENADOR PEDAGÓGICO NA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

  

  
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo estabelecer critérios para a designação, 

lotação e atuação dos profissionais do magistério para exercer a função de coordenador 

pedagógico nas unidades escolares da rede pública municipal de ensino, mediante ato do 

secretário municipal de educação ou seu substituto legal, publicado no diário oficial do 

município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2021 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

JUSTIFICATIVA 

 A propositura em questão visa assegurar a legalidade da função de coordenador 

pedagógico tendo em vista que a mesma não é regulamentada no quadro da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 Sabe-se que a função de coordenador pedagógico é indispensável para o correto 

funcionamento das atividades educacionais, tendo em vista a previsão do art. 64 da lei que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Atualmente o município de Maceió firmou contrato de trabalho de professor 

coordenador pedagógico através do Fundo Municipal da Educação com carga horária 

máxima de 20h estabelecida pela Coordenação Geral de Gestão de Pessoas – CGGP / 

SEMED Maceió, tendo como vigência o período de 12/05/2021 a 30/12/2021.  

Ocorre que, até a presente data os professores que estão desempenhando essa função 

não receberam o valor firmado em contrato correspondente a R$ 20,00 (vinte reais) por hora 

trabalhada, sob a justificativa de que não há previsão dessa função no quadro da SEMED, 

sendo assim o processo de pagamento está em trâmite junto a procuradoria geral do 

município, ainda sem resolução. 

O município de Maceió conta com uma carência média de 60 escolas sem 

coordenadores, ficando extremamente prejudicado a regular prestação das atividades 

educacionais pelos profissionais que hoje exercem o magistério. 

Por fim, resta mais que evidente a necessidade da criação da função de professor 

coordenador pedagógico a fim de compreender a necessidade do município, tendo em vista 

que há extrema importância dessa função no ambiente escolar, objetivando a integração dos 

indivíduos que fazem parte do processo ensino-aprendizagem. 

Demonstrada a importância da medida proposta, solicito o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 
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c*E#
Municipal de Macel6

Projeto de Lei  N°               /2021

"DISPOE S0BRE A FIXACAO DE CARTAZ 0U PLACA,

EM    REVENDEDORAS    E    CONCESSI0NARIAS    DE
VEICULOS      AUTOMOTORES,      INFORMANDO      AS
ISENC6ES      CONCEDII)AS      AS      PESSOAS      COM
DEFICIENCIA E MOLESTIAS GRAVES, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:
Art.1°  -  Ficam  as  revendedoras  e   concessiondrias  de  veiculos   automotores,

sediadas em todo o Municipio de Macei6, obrigadas  a fixar,  em  local de  facil visualizagao,
cartaz ou placas, informando aos consumidores as iseng6es de impostos e tributos, garantidos
por lei, as pessoas com deficiencia ou portadoras de mol6stias graves.

ri.,
Paragrafo dnico. 0 cartaz, ou placa, deveri ter a medida minima de 297x210mm

lha A4), com escrita legivel, contendo a seguinte infomacao:

``0 consumidor com deficiencia ou  portador de mol6stia grave ten direito a

isen§ao de tributos previstos em lei. Solicite informa96es a urn de nossos vendedores''.

Art. 2° - 0 descumprimento desta lei acarretara:

I  -  advertencia,  com  notificapao  dos  responsaveis  para regularizapao  no  prazo
mckimo de 30 (trinta) dias;

11 - em caso de reincidencia, ou da nao regularizapao dentro do prazo estipulado
no inciso I deste artigo, aplica9ao ao infrator de multa no valor correspondente a R$ 2.000,00
(dois  mil  reais),  sem  prejuizo  das  sanc6es  ja  previstas  nas  leis  que  preveem  as  referidas
iseng6es.

Art.  3°  -  A  fiscalizapao  e  a  aplicapao  do  dispositivo  nesta  lei  serao  realizadas
pelos 6rgaos de prote9ao e defesa ao consumidor.

Art. 40 - 0 Poder Executivo Municipal regulamentara a presente lei no prazo de
30 (trinta) dias, ap6s sua publicagao.

Art.  5°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,  revogadas  as
disposi96es em contrdrio.



Municipal de Mace]6

JUSTIFICATIVA

DO OBJETIVO:

Tenho a honra de submeter a apreciapag desta egregia Casa Legislativa, o Projeto

#vEReD=LD:Sfa°sE ES°cBo¥cE4s]E[N¥£[AA8  BE  vCETCT£%'s °AUuTPoLMA5fb#¥,

kNg:ESMTfA¥gfasvlfg,NECDof%s:x;cgEiDOAvs[isEg[sfs?,4scOMDEF[c[fiNc[AE

A  presente  propositura tern por  objetivo  a  fixapao  de placas  nas  concession5rias  de
veiculos  automotores  e  estabelecimentos  correlatos,  garantindo  o  direito  ao  consumidor
beneficiirio a infoma9ao sobre isen96es tributdrias.

Hoje em dia temos ulna s6rie de direitos que por falta de conhecimento deixam de ser
exercidos,  e  o  desconhecimento  desses  Direitos  quase  sempre  esfao  relacionadas  a falta de
informao5o  na  hora  do  atendimento,  que  nem  sempre  acontece  de  forma  adequada.  Para
reverter este quadro, propomos este projeto para a afixa¢ao de placa em locais de destaque,

iaefis:i;;;:,?::Sun,go:s::vi;:.os?::fufeo,sds!:i;;:?:a:;eipa:g::ds::i:edc;!:e:s:t::vg:::IT:e:t:e;g:-?;rofo:

Em  2015,  foi  promulgada a Lei  Brasileira de  lnclusfro  da Pessoa com Deficiencia -
Estatuto da Pessoa com Deficiencia "Lei  13.146, de 6 de julho de 2015" destinada a assegurar
e   promover,   em   condic5es   de   igualdade,   o   exercicio   dos   direitos   e   das   liberdades
fundanentais por pessoas com deficiencia, visando sua inclusao social e cidadania,

Ao se adquirir veiculos automotores, todos estao sujeitos ao pagamento de indmeros
tributos  como;  o  Imposto  sobre  Produtos  lndustrializados  -  IPI,  Imposto  Sobre  Operap5es
Financeiras - IOF, Imposto sobre Circulap5o de Mercadorias e Servi9os - ICMS, e o lmposto
sobre  a  Propriedade  de  Veiculos  Automotores  -  IPVA.  E,  com  a presente  proposi¢ao  boa
parte  da  populapao  podefa  comprar  urn  caiTo  0  lrm  pagando  memos.  Isso  porque  essa  lei
garante isengao de impostos relacionados aos veiculos e, como sabemos, os impostos sao uns
dos   principais   fatores   que   contribuem   para  o   aumento   do   valor   das   mercadorias   que
adquirimos,

Com a presente proposicao, visamos corrigir essa deficiencia.

POSSIBILIDADE JURiDICA DE LEGISLAR:

E de se observer que o art.  30,  inciso I,  da Constitui¢ao  Federal de  1988  outorga aos
Municipios a atribuicao de legislar sobre assuntos de interesse local. Ha no inbito municipal,
amparo juridico para legislar tal mat6ria, tendo em vista que a Lei Orginica do Municipio de
Macei6, em seu art. 6°, inciso Ill, confirmou esta competencia legislativa.



c±E#
Municlpal de Macei6

A  Lei  Ordinalia mostra-se como instrumento normativo  adequado para o tratamento
da mat6ria. A iniciativa desta proposi¢ao compete, conforme o Regimento Intemo da Camara
Municipal de Macei6, ao Vereador.

0 projeto de lei em comento respeita toda e qualquer questao sobre o tema.

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovagao do
projeto de Lei.
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«DECLARA      DE      UTILIDADE      pdrLlcA      A
ASSOCIAC^O DOS MORADORES E AMIGOS DO
CONJUNTO PARAISO DO HORTO"

Projeto de Lei  N°               /2021

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

Art. 1° -Fica declarada de utilidade pdblica a ASSOCIACAO DOS MORADORES E

ANIGOS D0 CONJUNTO PARAISO DO HORTO, CNPJ n° 02.687.158/0001-07, com sede

EjE.iii-iE_-.i.--..-,-,-,

-------:--iI:-:o



Munlcipel de Macei6

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO PARAISO

DO HORTO 6 rna entidade sem fins lucrativos, CNPJ n° 02.687.158/0001-07, com sede e

foro juridico no municipio de Macei6. Funciona regulamente no bairro da Cha da Jaqueira,

conjunto  residencial   Paralso  do  Horto,   prestando   servicos   assistencials   a  comunidade,

promovendo  o  hem  estar  dos  moradores  com  apdes  de  cidadania,  tais  como:  escolinha de

futebol para criancas e adolescentes, aulas de danga para adultos e idosos, reforco escolar para

criancas, Programa Ndef oral do Leite, sopao comuhitato e horta comunitala.
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DENOMINACAo, ENS, REPRrsENTAC^o, DURAcio, REGnm iuRiDlco,
SEDE+ roro, BALSE TERErroRI^I. oB.FTIVoS, FINAlmDES I DEVERES

+rt. I. -A ASSOCIA¢AO.DOS MORADORES E ArmGOS DO CONJUNTO PARAiso DO HORTO,
mbem designada ptla side: AMACOPII, chada pare fins de assisthcia social. amprro, benedcios,

drfesa des diredos, ideresges e rapresemgivo lqul dos diormlore. c .migco .a.®clidoa, par tqupo
indetminado, 6 pessoajuridica de dircho privedo, sem fins ccon8micoc, com pesomlidade distinta de
sous as.cei.doe com sede social e adminisndvA in Riia: Pul Bnsil. d® 100. Capjunto Pmiso do Hbno.
Cha da Jaqueir| CEP: 57018-542 e fore ae cidade de Macci6, Estado de Alngoae.

PaT*gnfo Oulco - Os Associados rio responden subsidiariamente per qualquer compromisso ou pch8
as obrigap@es assiimidac pela Eutidade, porfro scale Dirctones e Consclheiros respondem pelo8 ato9 que
eiecedcmosbDbedeacoBpodcrcscoepnticadesoomdolqorie!!oouai|poquegenEmdai]asaFrtid±decaeeziecif`oe.

All. 2. - A raprcirentpeao dr reftrida As3odac3o. drlige todce os Moradores a Amiom associados do
Coriumo Pamiso do lforto. Cha dr haauein. nesta cidnde de Macei6/AL.

Art. 3. - A Associac3o como pessoa juridica de direito privedo, reg`ilamentarLse-i pelo preseme estatuto
e pelas ac leis e noma8 de direito en vigor, ten pmzo de dimcio indctefminado e exedcio social de 12
(doze) mesca. com tinino en 3 I (thDfa e `m) de dcaembro de coda ano.

P.rlgnfo  ODico  -  A  Assotiagiv  6  politicameute  mm  e  do fez  discriminap3es  raciais  sociai8,
ecoioninicas nm preooncedos de origem,  sexo,  idade, rape, car, credo rchgiosos, polftiees poftid6rio,
fitos6fro e idcogiv.

cAplTulo n - DAs FINAlmADEs I ATTvlDAliEsOrsFl-
Art. 4. - A Assochcto ten per finalidede:

a}promo`messisteLriassociais,beDgficiosedrfendcrosdireitogeintcressesooledvosdosmondaes
• amigos do Coiijuneo Para£.o do Horto;

b)  -  estudar  e  bbter  solng6es  para  os  problenas  dos  mondores  encalninhado-as  is  8utoTidadeges
compctuteB, quando for o caso;

c)  - zdrr pela qunlidade de vide dos morBdores dr cominidade em todos oS seddap;
d)  -  coQiugar  csforpos  com  otms  Enddades  no  desenvolvimento  das  atvidades  politicq,  96cio-

econ6micas, commiferias. incentivar rfurfdades ailtumis, caporfuas c recrendvas;
e)  -participarjunto a enfidade de   o`dros  ectores  sochis  de  atividades  que visen imemsses cominB;
I) - criar. drfuder e incendvar  p[pgramas  c pxpjetos  de  gerpe3o  de emprngo e rends,   sob form de

pequenas enpresas e de coopedvas de desco`rolvimento popular;
g)-serelacionarcomEutidadesdco`itrascomunidadescdecrfusEstadosquetenhamp&rtiripapB+papBo

in futa pch solu93o dos gmndes prchlcmas dos comtlnidades;
h) - aprofundar os emendimedfos, oorrigir erros e &cgiv o prune dos diredzes de partiripagivo pqular

in democmti7afEo do pai8 jun8o a soti¢dade civil ogni7adr c artoridades govermedtais;
i)  -  drfuder  os  intercsses  doe  associados  peraute a  Constrfuiqbo  Federal.  Estad]ral,  I.ci  Onganica

Milnicip&l, Estamo da Cidade, do ldeso, da change e do adolescetde;



rf.   jJ - rep©r as forpr poptihe in ac oonmmidada, .nd:fir. mp.",,-ondor  €  .Dig®  a]i®ci.do,  o  idoso.  a  milher.  a  diapea,  o  adolesoeate,  o
necessidade cgpecial, ben coma. combaeer qualquer Gpo de di8dirinaplo conm o ser

k)..proillovcr&a;sistericiasociaL;ailtura,achicicao,asaride,&sqg`maqualimentaremrdi
voluntariado, o desowolvimcnto econ@mico e social, a combater i pobreza, defendqon,
i riA4aM[a, oe dirdr hiffi=aEi; a dcsEBuofvi- E±dy a pf-ngiv e cogrmncaD do

I) - promover a imis empla iutegracio entre toda a coDmnidnde, visando incendvar a
todosmliltapordireitospolitico8,8otiais.econ6micosejudiciais;

#ocou,?,:i:r,:
a. Mifend.. 'jr 00
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mr divtl|gar infroap3es, pftHnaryer srfunfrco, sinpdsiq, ddife, excors@es e afros coedog, visando
o esclarecinento das cominidades dentro dos qued@es politicas, eoorfemica e social;

a) - pDestar apoio a Codas es oomdones e mim asaociades corfu as discririQaRE pialcadas corfu as meshqe:
o)-fquadvidadeBcoEais,cdegais,cdngdivas,debzrcqdREq`]esenuBtmrful,fisicaepnofisdonaL;
p}  -  man¢er  inenc@nd)io  com  otms  Enddades  Conginere8,  Municipais,  Estaduais,  Nationais  e

lfltenecionai8 pars troca de informap3es e erfros de idere83cs sociais;
dy - atender ace mrmdores a arim assceialoB e sells famniare8 afrorfu de Th-a de Orierfucto e Apoio

S6ciolEdiicutve e de Sulxpmam de Ediicacto, deseDrolvinento chafroo, aprrio social e profissicul.

DAS A-Adus: 11,

Art. S. - A Associac3o ¢em por atividrde:
a+ celchm coDuerios, co"os, acordoB, I-de pardae. de coofHacao mfua e tidrs  inf-juldicos

onpesoesfficascojuldicasdedircfrofrmicoouprivada,tLacioDal!eidcmacionais;
b} xpreseDtar ce inemsses gdrs da coBnuridade pemc as autoridade3 odministralvas e j`ididirian;
c} cstiimlar a ong£QizagEo da cormnidrdc e promover palesm8,  seniririos e oonstadtenede

rami3es com os moradores en sue sede;
dr promover a unidade. solidariedrde. autonomia, democracia e fortaleeimedto dr oomunidade;
dy estimular a integrap5o dos moradores e amiaos e dr comnidade com os demais setore$ 9ochis

na lute pda cmencipap&o poffica, eoondmica e sochl dos povos;
f}drfenderaafimDq3odelcgffidadcdrargrizEeaiedalmcoEE±it±ri.pcrmocapjtfrodasociedade;
giv drfuder de foma p8rdcipalva a solidariedadc cnde os povos pars a conquista dr cidadani. e

dr paz en todo o nxpnde;
h}lutar  pch'.defesa  das  libendades  individuais  e  coletivas  pela jus[ip  social  e  pclos  direitos

fundementais do homem. ben como fnanter rdap6es com as demai8 A.aociac8c. . EDtid.deg
Colpimitdi.a pan ooDcrfuzado da solidariedade social e da defro dos idemses da comquridadc;

i)-coDdisefvipeeoriosdecomricac3opBBapmoc3oderfutidadesegivpdelazerectibqul;
j r estimiler a ger8do de enpfxp e renda, char pequcaas e micro emprese e Cooperutvas de

Degenvohimento Cominitirio;
k} nanter o li`mo caila e o li`mo de assinaturas de presdxpa e de Atas da Associagao en die com

as andegives dbrigatthas, c anng!me levales ale a F^MEC^L, pan eem c.rhbado. € I-brlcrfu;
lrprmoveraooqrica6aosocideaperfucaodesavipecofngnitfroddedafanodifro±

^rL gr - Para a consecap3o das guas atividades, a Ae8ociagio poderi descmrolver, mamer ou realinr
qualsquer enxpreendimentos conpbivcts com sLia8 finalidades, tais come:

at  - esttidos e pesquises s6cioa.ltiml e eeondrica dos usuiries don scus sentiap8;
bL estndos e prpjetos de implementap3o de curses de qualificagivo profissional,  nas imas de maior

aptidio pessoal e de comprovnda neoessidade     dos associedo8;
cL  vi.bilizar escolaTizng3o  de jovers  e  adultos  em  paseeriae  oom  ae  secoetaria8  de  Educagivo  do

Municipioi do Estedo e/ou Mnistdio da Educa€aq fimando instnmedtos lqpis pan tais fins;
dL  viabilizar  oonvenios  e/ou  pndas  com  8s  secmrias  de  Salde,  edueap3o,  eaporte  e  lazer,

cominicatio,  Mcio  Ambieme,  habitatiEo.  assistedcia  social  e  qunlqucr  afro  6rgto  de gest3o
Pblica para pxprdodar a melhcha da qualidade de vide dos mondores e aninog e da commidade;

cr  "linr  emprestimos  finanoeiros  atrav6s  das  institui95es  financeiras  pdelicaB  ®  privedes,  pan
invcstilnento en constrng3o, senriqo, produgivo e desenvolvinento de gerap3o de apnego e renda;



f1 - -.iabiJizar prqjctos dc gtaegivo de erpriap . runda. atmvfa de enpeendinentos d
d-/olvimeoto cominitirio e dc micro e pcquenas enpresae irfuias e rurais;

gr  viabilizar  projctes pan desgivol`ner  a consciendzap3o  da  populagivo  quarto  a
ICMs no cumprimefro dos obrigap@es      sociris do Estado, ben como, estimular co
habito de edgir nctas e oupons' fiscais quendo da aquisiq3o de nercadorias.             ,

rarigr.f®Onico-AsatividadesmencioudasnesteArtsopodertoserdesenvolvidasrd
associagfty ou realizadas em colabougao com Enddades congtheres pnblicas ou privadas,
inteftrfunais, mediadtc eeldr¢3o de codIvenio, conrm ou prredas.

A'v,, Hll.lI,I.,
®DOun-
Wand., 3601•"
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cAplTulo in -DO QUADRO sOcIAL

.roMls s6Es, ExcurTsao, DmErros E DEIVERES Dos ASsoCIADos :

Art. 7. - 0 qundro social dr Associpeio sch con8thiido das squiiutes cataprias de associndes:
a)  cfaivon;           b) benmrfues;            c) honoririos;           O fundadores.

a+ sio comidemdos asoociados cfethno. o8 (as) maiores de 16 (dezessci8) anos que precncherm
os r¢q`iisitos pan a adndss3o atrawis dr  proposto de associado;

b) - sao .sseei.doe benem€rfuco aqutles que tenham prestado rdevames serviqos a sociedade;

c ) - sao rs.®d.doe lonorlrios aqudes, asrim ooaisidemdco pda AsScutltia Gcal, pela afuado en defim doe
moradofts ai dr sociedade ou que tenlia se destacado en defro de glunde§ cmisae oomunidbiae;
d) - sSo .a.ociador find-dom &quctes qtie participaram d4 Assebthleia Geral de fundaphe e consrfuiic3o
da refan As9ody.

Pirigrlfo priDeiro - 0 morador e a amiro asaociado pagari ulm conhib`iic3o mcnsal de associado a refirida
.A asceiacao` de ando corn o deliberado pela a Assembl€ia Geml Exhaordiniria;

Plrigflfo iqundo - 0 c6piuge e o drico dependente com os mesmos direitos socinis do titular,

Plrfgnfo  t€rotiro  -  0  thilo  benemdito  ou  honorhio  see conoedido  pela Assembl€ia  Geral,  por
indicap&o dr "Detoria Exeoutiva.

BAA-in
Art.  8. - 0 A8sotiado see admitido por meio de proposta (rich. d. .8.ocinlo) diriSdr a Direooria,
dc`;idamcnte a88inada em 02 (duds) vies.

LLrt. 9. - S&o req`risitos pan se assodar:
a)   sd qHior de 16 (drzessas) ano6, fmzD c nridir per dris de 03 (tr€S il]eees ro Co-rty¢. PimE.oi d® Horfu:
b)   nao houver lesado o prfu6nio de qualquer Enddade oii eal`ner respondeedo procrsso criminal;
c)   pngar a contribuicao mensal de associado cstabclecida pel& a Asgembl6ia Genl;
d)   estiver gozando dos direito8 sociais e sea oonsidedo aplo pda Thetoria.

.Lrt. 10 - Set coBsidceda edrfurada a adnris5to do Associado, apds a aoeita¢3o da "oEtoria Execaiva da As±ociac=p.

Plrigrfo1.-Dadecis3oquer¢eitaraadmiss3odoAssociadohavrireainopemaAs9embleieGecaL
quc de`wh ser marcada no prazo ndximo dc 30 dies, a corfur d& data do reochimeuto do rea]rgo par
e5crito. com direfro a vez en Assembltia;
Plrinfo2.-AdecisaoqDegivo^Ggociadoeeri8apfirmJiani.mhoomasnz8csdaDinaohaE"rtiva;
hrigr.fo  3.  -  0  reochinenlo  da  prinein  cobtribuicao  dr i]nensalidade,  nfo  implica  cm  addrirfu
azermalica do Assotiado.
hrfrofo . - Fica faailtrfuro o cadafty cm cuter prawis6rio, do as.ociado qtie do precnchcr as
cEgEzrias solieitedas pela nBfhida A sfociac&o:



hrffnfo SP - The pedido de filiacBo derut sea apreciedo pela Dirctoria
`  -coochdoB fundrdores da refiindr Associac3o;

PigivTo 6. - A admis83o como assochdo sch feda mediante a aesiDmm de pro
I ficLi d. fflipelo} fomilada polo prgivo morador eni 02 (duds) via8.

htlgr.fo 7. - N3o hL entro os sells asoocindos, direitos c obrigngBo redyroca, bcm
de associedo e imunrmischrel;

D.+ EXCLUSAO:

R. Df. Liiz Pool

1.,„?.a?z':,asT.#i-£tz`i+ne

.Lrt.11 -Sedo exchiidco do quadro sodal da Associap3o os Associados que:
a)   dcinrm de pagar as conhibui¢@es meneai8 estabelecidas en Asgchl€ia Goal dos &ssoci&dco

por 03 (dts) neses conseaiti`ros;
b)  causalen prejuizo financeiro ou moral a Asaociacio.  8endo vedado eo Associado denegrir o

none da lnstit]iic3o per qunlq`]er fornm;
c)   dcaptitaren associados ou dirigentes com prlavras, geseos ou &gress@es fisicas;
d)  dermeapeitaren o Estuttto da Enddade ou Resolu€6es d& FAhflcAIJcON^hfrBR;
e)   in condi¢io de exDirctor, deixar de passar, sem justificativa plausivel, prra o sou sucessor, os

docomeutos dr Enddrde e as infomap3es indispemiveis ao peg`ilar funcionamedto da Dirctoria
c da Entidade que esti dtixando, gerando com isso qualquer preiuizo, tio logo codprovndo o
fato, poe afo da Asseholtia Gent.

hrfgTlfo 1® - 0 Assotiade see cDndcado da acDntio qp lhe csfa scDdo fro e tri a prazio de 15 (quinze)
jias pan se defender, se ~, quando for posst`iel, pagar sc`i dfoito ou fimar aoordo con a Direeor Tdscxireiro;
hrignfo 2® - Cifecendo co Associado drfesa. a beoria Exccutiva, quando rio hounma iDstni"do
proccsso adulni8trativo, elabonri breve rdaedio e EL dedsao qtie de`wh submctcr a Asscmbl€ia Girl
crfualmeme designada pars esse fin. que ent&o. ju|gari a cxcltls@o do associado.

hTl(info 3. - 0 a8sociado cmcluido 96 poded retomar pafa a quadro Social da sociedade se sue cxclus3o
ocoiTcii en raz3o dr falta de paganento de contribuip3es.

Dos DmErlos I)oS AssoCIADoS:

.+rL 12 -Sao mredos dos a8sociados:
a)   unifruir ce dirfuos assQgurndou ngive Estutdio;
b)  frequcotar  as  dependencies  de  uso  conum  dr  sede  social  c  as  de  usa  resrfuo,  qtiandoo

autoriz8do pch Dirctoria ou hirdor responsivel;
c)   participar  dos  grupos  de  trabalhos  e  da8  8tividades  pro"widas  pela  Associac&o.  rd  ou

acoll]prnhndo de edninge ou coupachdm ectivel. de`ndamcde rectstrada cm ficha cadarful
de Associado, sch esta condicao;

d)  aprcserfu, verbalmeme ou per cscrito, co Presideme, a qualquer membro d4 ELoria ou da
Assembltia frol. sugest3es e proposi¢@es de inee8se Sochl;

e I   ter voz nag ABsembtedeL8, pardcipar de equipes de trahalho e de comi8s6eg instittiidas, qtlando
vctades, indicados ou esedhidou;

I)    `mar lBs ddgives c 8er `mdo pin es calgoB de Dircao da Aseociacao` tequdo a difposo Dcsce Ermto:;
g)  scr investido dos calgos pan que fu eltito e reccher de 8ais autcoessores, os documenlos e

infomap6es necessirios 8 cohimiidade frmilar dos trahall]o3;
h)   roqiicfer a comrocpeio de Asschl€ia Gcal Erfuordiriria nos tennos dos ^rtigo. ls 16. 17

e sells pariglrfe8 deste estat`do;
i)    apfesentar  proposta,  s`]gest3es  ou rdvindicap6es  a  AssociacBo.  participu dos  Asserful6ias

Genie Oundrias e Erfuoftindria8;
j}   gozBr dos senriqos e benofciou praporciomdos pch Associagio;

¥



i)  requfHer a rmori3 Hcaitiva c/ou ctnrdbo FiaoeL medieute jundfiootive a
1o (dca) associndos quife* a comrocacao de Assdrldia frol Erfuordifrfu;

1}    recorrer odmirishativemente,  na  foma previsia  neste  estdbo,  dos
Diretoria Excaitiva e do Consclho Fiscal;

m}  ha  derfucie  a  F^hdrcAI+  atm6B  de  C^RT^  DENtINCIA.  de
addrfuistndves  incotretos  prrdcades  per  "rctores  e  afou  pcta  Dinctoria
conselho Fiscal dr refchda Associacaoi  pan qure 8qje instaundo inqurfuo
encaminhado  a Ptomctoria  de Jlirigr Colctiva Espedalizada de Fundafees
Pdblico do Erfulo de Aliaeae.

.ari:,vrfufigiv!LT:=7-0-:

Piitigrifo 1® - Os diredes dos associndos s3o irfunsfthreis;

Pirigrlfo 2° - Dndedo sells diredos a dirctor a/ou o essochdo que ficar inadimplente com a sociedede,
per urn periodo de 03 (trfu) meses.

Dos DEvzmEs Dos AssoCIADos:

Art. 13 - S3o dc`reres dos assodados:
a)  cumprir   e   fazer   aidprir   o   presente   Estatuto,   a8   Resolap@es   da   Assoch9fo   e   da

FAMECAIJCONAMBR, as I.Gis vigeutes do Pai& 8s delibenp5es da Asschbldia Gml e d&
Dirctoria Executive da Associaeao;

b}  colabomr prm a degeDvolvimento sodal. oumml, recreed`ro e financeiro da Aseociag3o e tudo
fazxif pale elccar o none da Entidede;

c)  reapedar os nemhos dr Dicoria Exectrfua e do Conselho Fiiscal e siras decis3es;
0   InderrelrimanEho cordial e xpchoges in as oolcgas associados e sus dapm4enfies e aompanhafltes;
e)   ser porfual no peg8mento de taxas, condbui¢@es a/ou mensalid8des a qu€ estiver obrigado;
I)   colaborar n8 aceitagivo de cargos ou encangos em comiss3es ou represenfapoes pars os qunig

forem eleitos ou designados;
ch  possilir e apresedar, quando for  neoessdria, sue idardficapBo social;
h)  compereeer  as  Rami3es  e  Asseholtias  Chris  comrocedas  pela  Dirctoria  Executva  e

Consctho Fiscal da Associacao. exercendo com moderagivo e prudchcia o direito de voz e com
critfro a diredo de vote;

i)   aelar pelos ben8 patmoniais da Associecao`  reaponsabilizandc+se pelos danos que caesar e
aiidando.  na forna deste Ermdo, pan que sqja raponschilizBdo o caii8ador de qualquerr
prgivizzo, finanoeiro ou moml a refaida Enddrde;

J)   n3o  excoer  rapreseDtapao  cm  none  da Associagao.  sea  atorizap3o  prdia  da Dimorioa
EkecutivA

€ApiTULOrv-DAAI>MINisTRAcfro:
.|fL 14 - A Associacao e administrada e fucalizada pelos sqguines Qngaos:

a) - Aschldi Grty
b) - - Executive;
c) -Conselho Fised.

sEcio I - DA AssmoutlA GERAL:
*rlls-AAsedfiaen€givdedelibenEtoinfrimadaACBDciacBa.e6oompesbportodosesseqs^soociadon

Art 16 - Anualmente, as Assembl6ias frois Ordindias sedo codvocadas e presididas pelo nesidente
dr Associrdo. prra amlis&r e ap[ovar as confas, ben como. quovar o oxpamemo do ano fi]tilro.

.|fL 17 -Trienalmeute. 60 (sesseDta) dies antes do tinino do mndrto, a "retoria Exceutiv3 comrocari

.1ffwhldia frol Ordiriria para fom8cao da Camiss3o Eleitoral pan comrocar e fazer realizar a elei¢ao
dr .|g9ociae!o, nco termor do R¢gin.nto ElcieoniL



Pqdyr.  Gbic®:  Se  o  Preddcnte  da  A8sociaeao  n3o  comrocar  qunlquer  drs

`    Ordinrias, a mrctcha Execiltiva7 a Conselho Fiscal ou 10 (dcz) Assoclados quitt3
coci.is.  frrao  Dos  prineiros  dies  do  mss  siibsequtate, ,c  a  Asseml]15ia  serf  preridi
rtapsiveisd&refridecoavoqu3o,corferneodrgaoqueoconvooououpdoassoci8dondgf

LtTL  18 - A8 A38embl6iae frois ErfuoTdindrias 9edo comrocadas pelo Presidede dr
miforia dos Dirctores dr REorifi Executive otl do Consclho Fiscal ou 10 (dca) Assoc
rm obTgiv 8ocilil.

wa,ln,a

:=T3n#
Ndeeto.AI

T."?..an2`;9,iLFT3;.7-I-fe~t4795

.Lrt.  19  - Na  unschcia,  falta  ou  rectisa  do  Presidente  dr  A8sociagivo`  as  Asseribltias  frois  scrao
prcsididrs per qunlquer Dirctor de beoria Exec`itiv8,  pelo Presidede do Conselho Fiiscal  ou pelo
mcmbro mais idoso dcqde os Associadco convocame3.

Art. 20 - As Assenbris Gemi8 sedo convocades atrmn6s de edital onde constari data, hora, local e a
puLta do que 8eri discutido,

Pirigr.fo  dnico:  A Asschbldi& Gent set amplamcn(e divulg8da por neios  cficazes,  a chdio do
convocadte e sera instalada eri primtim comrocap3o, com maloria de sous Associtrdos en siniagivo de
rcgularidade  e  mtia  hoTa  dquis,  com  qtialquer  ndqxp  ressahado  os  coos  de  quonim  capechl
estebe+stebelccidonesteEs!ifecto.

Art.  21  -  Das  Assembltias  Cfui8  sedo  13vmdas  Afas  em  livro  prdprio  que  3edo  xprodridae  e
assiisinadaepeloPresideneeoSecoct6rio,esefornecess6rio,ngistradasroCan6rioondcfoirngistrndoo
.\fo conrfurivo de As3otiagao c,  as aesinanms dco pregeutes  sedo colhidas em otfro li`mo abeno
especialmcme pan case fin.

Art. 22 - Coapete a Assembltia Gent:
a)   eleger a primein Dirctoria  e Conselho Fiiscal da Associapao;
b)   s]ibstiniir os Dirctores da ELoria Exec`Itiva e menbros do Conselho Fiiscal da Associapio;
c)   apnrty qrfe pa[cctr do axrfu Fidy aB cudas c o Rdffio ABDal dc Ativid]des a Asndacao:
d)  chcrar e modificar o Es(atuto d& A8sochgiv;
e)   fixer a politico institucioml dr Associafio ejprovu a pfoposta  ongamcmiria da Associapao;
0   aprov8r o Rqgimezito memo dr AssociapBo;
ch  ddibemr sabre a aquisieio de ben8 in6vtis pars a Associapio;
h)  deliberm sobre a alienado de bens im6veis e m6veis de valor conaideriivel dr Associap3o;
i)   delibmr sobre a caingiv dr Associapao;
j)   dcgcr a Comiss3o Elchoml e de Posse pan que a mesma com base no Rdrclt® Ebefforal

elicaminhe Codas as providchcias neces8irias refrontes ao processo deitoral da Associap3o;
k)  delibenr sobre quaisquer outros assuntos que do estqiam previstos neste Estatuto e que sQja

de imere3se dos aesociados.
P-rfgtifo tinico: A8 delibera¢Oes dr Asschl€i& Gcal serao tomadas pela maiorie absohaa de votes dos
fncmbros reguleres pre8edc8, ndbuido so Presideme o vcto de desexpdc, vctado o vote per proc`m¢3o,

sEc.io il  -  DA DuRE`roRIA EXEcuTlvA

Aft 23 - A Dineforia Einecutve e a 6rgao de ®reou¢3o da Aesociac3o. e oomposta de 05 (cinop)
rncmbres titulares . com aee¢l® d. primein Dirctori. 8er@o dedos per `roeo dircto e sechE8o dos
•ssociades cm pleno gozo de seus direitos sochis, en eleicto gml eapecialneme comrocada pan ease
fzzi. para cumpriren mandeto de cO {tre!) |po. pemffida a recondtigivo e tomar3o posse pcame a
Codrissio Eledoral logo ap6s o resultado da deitio ou 1 5 (quince) dies ap6s, jummente oom a Conselho
Fiscal` in foma do Rerimento EleitoraL, e tcm a seguinte dichbuiq3o de cargo:

01    unpreridede;
OC,   urn vicoJbesidente;
03    urn secretfro Gcol;
04   un Tesourdro Gel;
05     urn Dirctor AdTT!inistTndvo e s6ciorfuihoral.



Piripfo 6bico - A Ddstoria E[ealtiva clpposs8dr, den±ro db poaef'veL nofbnd
poitrias pan ocupalen os cargos de Dircores Tifulares dos Dapartalnentos de:

:ffib±b#meed?#=e:)gxpfi;£Ce##e:)h)dEerrt:id¥o¥ffi::r}os
•rirfucia  social;  j)  jtnddico;  I)  cntorpccemc  e  oizfroe  de  neocssidade  da  refuda
ooapchcias que a frfuda pasb fquier.

Art.  2.  -  Os caedidans  ace calgpe  da Dire8cha  Exoc]rfuo e  CoDselho  Fiscal  dr

F`. 0.. Iutz Poot®e d® Mrafida.
C®mio . Mac®i¢ . AL

36cO

82th26#/%95
f€gDlamede inscrfues coma Assotiados, hi polo menos 06 (eti9) mco e cm pleno gozo de scos direfros sociais.

Alt 25 - Os Assochdos `notutes de`uto esti pegulameme inscritos hi pelo memos 03 (trfu) Desca e em
p|cno gozo de sale dirdes sociais.
jLIL 26 - Ooarrendo i vacancia temporiria de algum dos cargos dr Dirtoria Ex[ecutive c do Conscll]o
Fiiscal.  assumin  inediatannente oifro Dfroor,  chedecidr a order  hiedrquica,  e  eni  sendo  defroitive,
stmBo indicedos pela "moria, nomes a Aasembldia Geral. no prazo de no ndrimo 30 (tinfa) dies. que
decidiri c empoal imediatameqte o novo "reeor.

Art. 27 - A "r\etoria Einecutva reunin8ehi, ordinariamente, mensalmeme, pan disardr os problemas dr
Echdade,  as solug@es possivei&  avaliar a execoc3o dos danos de atividades e ongamentirio e decidir
soho redirdommento ou cofbinuidade de ap5cs, analisu requdimcntor, ctc.  e,  e]mordinariamente,
•cDptc que Deocssdrio, poe onrceaj3o do PresideDte, dr maicha da Dirctoria Exectrfua ou do Conselho Fiscal.

Pirfgrifo dbico: D&s rtrmi®es dr Dirctoria Ekec`rfu& sedo obrigaeoriamcnte homdas Atae on livros

prbprios, assinados per todos os quc eschmm presentes.

.^rt. Z8 - Compcte a REoria Executve:
a) - ddirir condbuig3es mcosais don associados c corfu`iic6es exceptionris, mediante decis3e8

de dsgembltias Gcrris;
b+ elaborar c pfopor alterac®es ro Rgivcoto demo dr A s3ociac3o. aibmctendo-as i

aprovatio dr Assembleia Gent;
c) - gedr edvidades que requeinm mlap@o coledva;
dr  chhonr  plano9  de  atividades,  ben  como  a  Pfanctamenfo  e  a  proposta  de  ongannento
coneapondenee, silbmetcndcLos a aprovafio dr Assembltia Gcral;
dy dchorar e apresentar a prermdo de Codas rmial. stlbmetendo-as i apreciatio do Conselho
Fiscal e, postedormeme, ro e]rame c aprova€3o dr Assembl6ia Goal;
0 - organizBr os senriqes administrativos com a rafificap3o da Asscinbltia Geml;
8) - decidir 8chre q`i8isq`ier oidlos assuntos de ineresse da As9ociap&o afou dos associadco.

Art 29 - Compote so Presidents:
a)  oumprir  e  fazer  cuxprir  o  Est8tuto,  o  RqBDeuto  lutmo  e  aB  normas  e"LDadas  dr

FAMECAI/conIAndrBR;
b)  oonvocer e presidir as f`euniocs da Dirctoria Exiecotiva e da Assenbleia Gent;
c)   orientar,  gerir e  supervisionar as atividades da  Associap3o segundo  a polftica  inrfuiciomallal

fuade pela Assembltia Geral;
d)  m&bter oontatos e desenvel`ur ap3es juno a Edtidadcs Poblicas e Privndas pan chteng@o de

fcairsos: doap3es, aprfestinog, acordos e crmdios qtie bebeficiem a Associap3o;
e}  elabomr a Rcchedo I- da Associady s]inctendoo a apmrae@o da Assutldia Gml;
0   onganizar os scrviqos administrativos;
g)  fixar os salirios a/ou qitrdas de custos as rfuii¢3es do pessoal;
h)   stqxntidooar a chhogiv do REatorio Aml de ^ffidadcs e do pfro dc Ado, ochafro c Inca da Asotiacao:



i)coDsrmtlgzmsbgmdsCquiii]q-tk.NIdrdcqpefoagErm®a.ad.a.
j)  aprovar a frfema ou alteng@o do RqpDato PfftonL R€gincato lhlErB® . do

cm Asscmbldie Gent Emndinhi&;
k)  admitir, promovef; transffir e denitir fllrdonlrico da A8sociacao:                 a.{n.
I)   xpreseDtar a A8sociap3o, alva e passivamente, emjulzo ou foe dele, podendfigp

posiq3o eel casos especfficos e constfuir mand8Cdros e procufadofes;

Alvo Narinho
® Oceurncoto®

d. Wonaa. J6cO

I"uF%%fr#5s3?;.;.£,.;.a
in) assinar jummen8e com o Teso`ndro GcnL e in auschcta ou impedinenlo desle com o

Secra&rio GenL cheques, cozderios, contmog ou qualquer orrfu modalidade de acordo com
Eridades pthlicas e privedas, e demais dooumemes da Associac3o:

.IrL  30 - Os Membros  da "retoria Emenitiva,  no  exerolcio  de  sues  ahibui¢3es.  b&o  re.po.d.rio
sotidf ri. ou out]iidiarlaicute pclas dhigap5es ou encargou dr AssociapioL "8 sedo pessoalmente
reaponstveiB per aeos lesivos a tcroeiros ou a pr6pria Entidede, pfutcados com dolo, ondssao ou alpa.

Art 31 - Compelc 8o Vice-Ptesidcte:
a)   subrfuiir o Preddeme in sue ausencin ou impedimentos;
b)  elaborar tlanes de esdido visando o dcoenvolvimemp dos dividrdes da Associac&o:
c)  assrfur os supenrisores ou genmes de prqjcto in dahorado ou execo¢3o de proposta, contrBtos

ou  comfenios refrontcs a rediz8cao de pesquisa, treimmemos  e prcstapbes de senriqos.

|rt. 32 -Oompcte co Seerctirio Gent:
8)    a]bdiro phadcnte en 8uao engEDcis¢ inpcdinmfog, amfrodfi alas 8ribri98cso deb in faltado viec>ib=5iE=ine;
b)   dirigir o Dapaftameqto de pessoal;
c)   assinar  com  o  Preridente,  os  chequefy  ordens  de  saque,  balanges,  balancetes  e  demais

doc`menlos financeiros, na falta do Tesoureiro Geml;
d)  aprescntar os  documenfos  lqgais  co  Conselho  FiiscaL  a  Assembleia  Geml  e  co  RAnistdio

Pdmco. qtlando for a case;
e)   elatmr e aprcsemr halaneeees scmestrais pare exame pcta mlctoria Executve e Consclho Fiiscal;
I)   chbomr o plano anial de aplicagivo de rcairsos c ieLd6rio;
D  elabonr balango amial pan apreeiap&o do Conselho Fiiscal e da Assinbl6ie G€ral;
h)  reeeber, corfubtii¢Oes, donrfuros e valores devidos a Associngip;
I)   presfu. es infomapbes neeessirias ao desempenho dos demais cargos d& Dimoria hiecutva;
j)   andliar o presidedte dr As9ociac@o no que for necessirio;
k)  redigiv  Alas e per e]dgencia estmitiria a/ou  dctermin&¢Bo  da "rctoha Executive.  mandar

ngistrilas em caft6rio de regisfro.

.Lrt. 33 - Compcte co Tesourdro Cieral:
ar  supervisionar e controlar 8s reeeitas, deapcsas e aplicagiv fiDanecir8s da Assedeedo:
b-  nrovimentar comas bancirias, assinando cheques e recibos junfamede com o neridcte e in

aus6ncia deste Con o Vice ou o Seeretirio Cinl d& Associrfuo:
c) - dirigiv c fiscalizar a coqtal]ilidade da Assochcao:
a) - supervisiomr a elabongio da propesta orpmerfuria pan coda exerofcto, refuente ao aistcio e

hrgiv#Adffi8banrfud&Afisedrmsutefchiadaemcogivrtypdepresidede
c pelo ltso`Irdro Gcml, e in falta do Presideute, pcto Vice ou pdo Secrelirio Gcral, drrendo aonstar
pelo mcnoo dues aesinatums pan validar qu&lquer documebo finanofro convenio ou contmo.

.+rt. 34 - Conpcte co "Dctor Adminisrfu`ro e S6ciofliltiiral:
a)   - promover eventos de cunho social, relative a lazcr des associndos;
b)  - mmer intere8mbios ailtLmis com Enddades afing visando apriino"r a cuhora dr comiridade;
c)   -  inplcmcmr  a  Dqurtmcdo  de  Cultiira,  EspoTts,  hazFT  e  de  corrtt!riea€o  de  Rffio  Difuslo

Comtiniffia, estabeleeendo uma pxpgramap3o e urn calendirio de atividades para dros os dqurtanentos;
d)  - zalar pela guards ¢ consenra¢ao dos bena dr Associac5o:
e)   - matter em die a rectsto en li`ro de todo8 os beds, Gdradas, trmsfirfucias e bains;

&,,;,



f)   udminismr o parirfenio dr Associacao e estchelecer rpgulAmentos e as nomas
pan as devidas finalidades;

g)  - s`fostituir o tesouncho Gcml nor sale inxpedimcuto8.

sE¢Ao in - Do coNSHlro FIScAL: :#::: . {.-R,h,y 8

{he3sro_Fiscale6qEodecorfuleidenodr±oonq~qudprrtyou>`"rfeIrF#;#i€T
fclcifojunamenteoomamrdoriaExecutva,oommdatode03Qds)anobpmitidrarceondrdo.

Art. 36 - Compete ao Couselho Fiscal:
a)   eleger, in prinrein rouniao, scat Presidents;
b)  cxaninar as contaS balanoce e documentos da Associacao. pelo tncoos 02 (dilis) vezes poe ano;
c)   cnitir pare¢cr sabre o relatdioi halanpeB a contas dr Associacao:
d)  emitir parecer sabre a alienap@o ou g[avame de bens dr Associatio:
c)   emitir pnecer pan fundamentap5o a dctiberap@o schre a cndndo dr Associacao:
0   convocar Aasethol€ie Gcol D faha do Prerideme efou dr Dirfua Exeevtiva,

Art. 37 - 0 Conselho Fiscal. "inine4 ordimriancnte, Or (dhe) tn- per .Do, c ®frodimiinute, qt.az]do
convocado pelo sou Preaideute, pela maioria da Dhaoria Executva ou pda ABsembleia frol.

Art.  38 - 0 ConseLho Fiscal devut dar cientia.  per escheo. de qualquer ipegiilaridade enoorfuda nas
oofms d&  ABsociaedo.  quie rio  caractcriz€ crro  sanfrol a nivel  dcpartamenul,  a Asseninltie Geral,  a
rAhGCAIJCONAhfrBR e ao Mnisterio Pdelico.

C.+PITIJIO V -DO PATRIM6NIO E RECEITAS DO PATRIM6NIO:

Art. 39 - 0 Prfumonio dr Associaqo sch codstituido:
a)   pelo resultame de doap3e$ 8indliog, subveng5es c lcgrdos que lhe 8qjam destinados;
b)   pelos bees m6vei8 ou intovei& adquiridos ptla ABsociag&o;
c)   por oims incorporap8es que fcaileem do trdrlho realizado pcla Associaedo.

DALEE-A:

JLrt. 40 - Conrfurem receitas pan mamitendo dr AsgociBgfo:
a)   8 cormb`iie3o lnensal a/ou taxes excepcionais dos Associados;
b)  as provcoiemes de sells bees parfuoniais, usufruto e otm8 instiniq6es em sell favor,
c)   as doap3es que lhes forem feitas por pessoa8 nanimis ou jutdicas;
d)   ce aindliou e as subven¢3es do Doder mblico;

;j:::::=de:;;:::::::::::=:++*::::EL#rfuouogivpuncoL
A-i  41  -  Aa  receit-a,  rebdap  rsndineutob  siibvepe6ei  ou  e`mtiial  reiubido  operactoDal  d.
A..®ci.¢&o  .omedee 8erlo ipl!cido.  intqulDei.Oe Do  territ6rio  niclon.I  in in.niltebclo .  no
•e...vol`rfucnto de ecu objrfuro. fngtftuclon.b . n. excloliv. ft±±!E±e!o de .eu fiBa.

Art. ue - i peHrfuido a Associaap reecher dap3es e corfuiicoes con oti sea encango* qng de
pe3soas firicas, quer de pc9so&s juridicas, pars desemrolvimenfo e ai8teio de alas atividades.

hrtofodBic®:Asdcoe3es¢codibpigivcrmclrmgosbsdoaoeinspelaDfroriaap66owiTaAssqd}leiaGml;

JLrL  43  -  08 bens da  Asgocia8ao  somente  podedo  ser 8lienadco,  en  cases de  erfuema neeessidade,
ndi.zdc  aprovagivo  dr  Assembltia  frol  sendo,  emamo,  vedada  a  alienapao  dr  sede  §ocia]  da
A soocincio. quando este erisdr.



-Hrt
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cAplTULo VI - Do REGIME FII`IANCEmo:

.Art. 44 - 0 erndtio fimnedro da ASsociagio coincidin com o eno dvil.
Marin',

i#:I.e3:

.ut45-Andneutqarmori&EkoutvaapresemrdaAssenblfroGedipropodeoifeET%7'-#`-'9
ano segLiine, devidamcnte disarida com o Consclho Fiiscal.

Pirigrifo  I. - 0 ongamcnto oon€ed os Pl&nos de aplicagivo dos [cairsos, prwis3o de fete pafa o
pedndodoeplanoedeinndmcqto®quisictodebersindveisouim6veisquendinmnopainchiodaAsgociacao).

Parfgmfo 2. - A prppesta apamentaria srfe intrutda crm a indicado dos rcepechves planoB de hahafro.

.1i+  46  -  A  Assembl€ia Geral  Ordiniria convocad& exclusivameme pan ease  fin  poddr  solicitor a
convocapio de ohm Asschl6in, ou tcmar aquela pcmanque de enilise final do orgamento, aprovendo
ou eltcrando o mesmo, nao devendo a anilise utryassar a 08 (ofro) dies neni crier novas deapesas, salvo
se congiv recursos.

`lrt.  47 - Pan a redizaq3o de planes quja execo9£o possa exoeder a urn exerticio,  es despe8as soho

aprovadaa globalmenee, consignandolse mos ongameDto8 seguiDtes as respeedvas dotap3co.

.+I+  48  -  Dirame o  exerofcio  financein  podedo  sea  abertos crfeditos,  adicionais  ou  especiris,  pcta
_\sscmbl6ia GeraL a requedmento da Ddrctcha Exec`rfua, desdc qlie haja necessidade e Tecurso8 disponiveis.

`rL  49  - A prestatio amial  de contas see entrEgue ac Comctho Fii8cal  ate o bltimo  die do meg de
i`ctnetcho do exerdcio seguiute,  acompanhada de relatorio cincunstaneiado e doainemap&o perdrcnte,
com base nee demonstrativog ¢om6beis cneemdos em 3 I de dezemho do alio aatedor.

Pirignfo1°-0CoDsemoFiscalcnmpareccrsdeaprmcaodecmasaoesodcIIIngodoe]Dcrdtiosqguil]ic.

I.Tlgnfo 2® - A ELdia Ex®cdi`g ddr de 10 (deD dial, aiii€sE=i:ia a Asoultia Gcnl is ombs dr ^xpciaE]o±

hrigr.fo 3P - A prestado de confas da Associpe3o  sera rcaliala com obeenrancia dos principios
fundamentais  de  contabilidade  e  das  rormas  brasilrfus  de  cootabilidade  e  contefa  ebtre  o`fros,  os
± ctemenfo8:

a)   relaedrfos circunstaneiedos de atividades;
b)  balanap pdrfudy
c)   demonstn¢io do resultndo do exndcio;
d)  demonstrap3o drs origens e aplica¢io de roausos;
e)  quadro coapaetive entre a deapesa realizrda e a fixadr

Jlrt. 50 - A ""oria Ehecutiva, ap6s a aprovadBo pela A39emblfia Gent das coDtas da Associag3oi darn
rtyicidade  por  qualquer  ineio  eficaz  do  refat6rio  de  ulvidades  e  dos  dcmoDstrap3es  finaoceira8,
-rmdchas a F^REC^L . ae 6rBlo eoDpeen€ do MlpiatfTio Pthlico  Eat-Old.  cos 6rgiv
Tuticm comreniados e colocando-as a disposiq3o de qualqtier Associado pan exame em mural na Cede1Jt-A-
Aft. Sl - A prestap3o de comas dos recursos, dycto de comwhio ou temo de paroeria, snd redizado

bo " drgfos compctentea, de aoordo com o aTtigo 70 da Conrfui¢io FedenlL e comprovedo juJto
I F^REC^L . ae 6rgivi oonpctente do Milfro6rio Pfrolico Eaeidoal qu&ndo dr aprcscntagiv das
- da A ssaciacao. male declaeg3o de f€gtilaridade jute a Recein Federal, INSS, nefeinp e demis 6rgBce
- qE.cm tent)a otrygapocs.



caFrmo`«-D^^LnmcaoroEsr^Iuio1-aoD^^s-^cao.
mAlmnrfu
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Art. 53 - A elterngao sue disc`itida per sugestao do PTcadene ou de qulquer Associndo, 8cdada rm
rcuniao dos 6ngaco de ooeaapao qurctorie Excanivi) ou de fiscalizapao imena (Conselho Fiscal).

Art. S4 - Aprowada a proposta dr "rctcha Excaltiva ou do Consell)o Fiscal pare a altentio do Estrfurfo,
esfa serf levada a Assembl€ia Gcal especialmen€e convocadr pan ease fin.

Alrl  SS-  A  AssembleiL  Geral  convocada  pars  delibour  sdbre  altou¢ao  de Estanito,  se  instalard  em

primcin  convecpe3o.  oofn  a  maioria  absodee  dog  Associados  elm  situado  de  regularidrde  c  us
conrocap3e3 8cguinc8, com lA (pin tpeo) c ddibcrut Com o `fro concordc de pdo rmcMi ae (doia
tcoqu) dos presenter.

i]AEXTnuto:

Art. S6 - A Associac3o se eringuiri unicameme em nzao de impossibilidade de sue mamnengao par
dclibeTap3o de scale Assotiados em Asschldia Goal capecialmente comrocad& pan ease fin, inscalada
com  2®  (dch  eepeoe)  de  seus  Associados,  eel  primtim  convocac3o,  e  com  maloria  absol]d&  nas
seguin€s se deliiberari com 2C (d®i. Oqu) dos preseutes.

Art. S7 - Delibemndo-se sabre a extingao da Associacao. o Consell]o Fiscal prooeded a ale liquidap3o,
sob  acompanhamemo  dr  FAAdECAL  e  do  6rgio  ¢oDpeteB.e  do  MiDfrofrio  Thlieo  Eat-dr.I
realizrmdo  as  opem¢@es  pendeDtea  a  ochranga  e  o  pngamemo  dos  divides  e  todos  os  demais  atos
necesrfu
.lit. S8 - Ap6s a liquidap3o o patrim@nio remanescerfee ire pan outm Enddade com atuap3o in cidade de
Macei6,  Com  finalidrdes  8emelhadtes  e  com  none  referendado  pela  Assembl€in Gent,  podendo  ser
consultado a F^RECAL efoo ae 6rdo colDpctcote do MinfroErio P0blico erfu]ua] sobre a que possui
rfu carirfu
.\rt.  5g  -  A  csedha  devrfu  recair  etn  Enddade  de`nd&mente  r€Smde  no  Conselho  Nacional  de
.1ssistchcia Social - CINAS e se qualificada for a As8ociap&o como Organizxpao da Sodedrde Civil de
!menesse "blico - OSCD, sabre Edtidade com igua] qunlificacto.

Art.  60 - Fica vedede a di8cusBao  e  delibcm¢@o  achre flrfuiiq3o de contribuiq&o de Associados en
qulquer circonsta"in

cAplTulo vm -DAs DlsposlcoEs GERAls:

Art. 61 - Os mehoros dr "Detoria Ezcarive, do Consellio Fiscal, associedos e instituidore& ndo gefao
r"incmdou rmi receberao a qualquer titulo, distribui¢3o de luero3, dividendos, vantagem, beneficios,
p.fticiplgives ou parochs do seu pndmonio. direto ou indirefamcbte cdi razao dos competencias, fimc3es
ou chridades quc lhe sQjam ndbutdas pelos respeedvos atos oonsfuitivos.

Art. 62 - i vedada a ac]rm!!ae§o dos cargos de Conselheiro Fiscal Com a de memho da Dintoria Excactira

Art. 63 - 0§ irtyntes dos 6ngtos da Associaeao Com mandeto tambdr podedo pander geus reapeedvo8
arm mediate indamacfo de p-o adrhisbathro, flando o contraditorio c a ample dilcioo de dcfesa, qpaDdo:



`',

a)   pratiearenL dolosazneme, ate prdudicial ou lesivo ao pahim@rio da Associaedo:
b)   ii]frii)girem as Ifis c as Resolap3es da F^REC^IJC"AhLBR ou as rmms cotridas
c)   pdticaocan a.oe dcsaboDadofts qDe vcDbam rtydicar ou fdcdr nggivralDde p tin nom da Asodffl  j

All 64 - I teminantemente proibido Sos "rigentes e Conselheiros de Agsociacso. conoedqu_t±
i;`=,c,DI ao Rsoisaf:

de tereeiros, ami* fiaapas ou qulquer otm gaentia de favor. en none da A§SQri§g§9.     'fui:¥;'`¥§;#\LE§};#¥:::

ALrt.  6S  -  i  asgcgrmdo  Cos  Diretores  da  FAIdicAIJCONAMBR  e  ao  membro  coDptote  do
hfilLifefrio Hl)lice Edadtiil, o direito de assistir as rtrmi5es den 6rgaos da Associacio. podedo disaitir
qualquer matdia em paiita, nag mesmas condiqoes des ifeores e ConselheiToS porch sem diredo a
voa

Parigr-fo Gnieo: A Associac3o dare ciencia. pessoalmente ou per oficio, cntregue mediede prctocolo,
co 6rgao compctcnte dr FARECAIJcONAM-BR e do Miniaefrio PGbtieo E8tadul, do die, hora e
local dedgDado pars stias Assembl6ias Ordiririas e Extraordiririas, com abecedencia minina dc 72 hcns,

Art. 66 - Aos volundrior serao pages, in forma dr lei d6 Vbhiutariado. se solicitado, restituiq3es das
dapesas feinLs, nediade &|]resedagivo de Datas fucais nco mctds exigides pela lqrisladEo fiscal en vigor.

Art 67 - Os casos onrisses ncstc E3lmito serao resolvido8 pch Dinctoria Executva ou pdo o Conselho
FiiscaL dapendendo dr alcada do problema, de acordo com as Leis, com o8 Princtpios Genis do "rcho,
con es ctos enanados dr "moria Eieecutve dr Associacao. dr F^RECAL . do 6T€l® cobpEtelte do
hfuiderio PtibLico Erfudu.I pednme i eap6cie e os Costumes.  e se ncoessfro, os submeted pars
confirmatio a Assembltia Cinl.

^rL 68 - Este Estattrfe cntfut em vigor ap6s sat ftigifro no Carl6rio de R®fro de Pessous Juridicas.

Capfrimo Pmfso do Hone, Chi d& jaquein -Macei6 (ALL 07 de maio de 2ol I.

p=GisTRO DE TituLOs i  DOcuMEt,"ios i pEs€OAs juriDre.es
j?A/*£y AJIpf.OSA ALVE,S W/ fi/~HO  . O;lcI AL DO  RE`eGISTR J
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AMAcOpH.AssOcIACAOpBin+]$3,j##8ESOEAM,GOsDOcONjuNTO

Rue Pau Brasil, na 100 -Paraiso do Horto -Cha da Jaqueira -Macei6IAL.

Fundada em  14 de mango de  1996 -CNPJ.  02.687.158/0001ro7

E-mail: AmacoDh.14@amail.com

TERMO DE COMPROMISSO

Declare pare os devidos fins que a Associagao dos Moradores e Amigos do

Conjunto    Paraiso     do     Horto     (AMACOPH),      inscrito      no      CNPJ       n°
02.687.158/0001.07,   esfa  funcionando  regularmente  na   Rua    Pau    -    brasil,
n° 100, Conjuntoparaisodo  Horto,   Cha   da   Jaqueira,    nesta     cidade       de
Macei6-  AL,  desenvolvendo  trabalho  educativo  e   expressivo,    promovendo
ag6es  de  cidadania,  tais  coma:   Escolinha  de  Futebol     para     criancas    e
adolescentes, aulas de dance  para  adultos  e  idosos,   reforpe   escolar    para
criancas,   Programa   Nacional  do    Leite,    sopao   comunitario  e    uma     horta
comunifaria.

Macei614 de julho de 2021.

Jose Laurentino da Silva Filho

( presidente )

contatos: 98716-7o62

98725-2415



DECLARA.CAO

Doclaro  pare  os  devido8  fins  que  a  ASSOCIACAO  DOS  MORADORES  E
AMIGOS   DO   CONJUNTO   PARAISO   DO   HORTO,   in8crito   no   CNPJ   n°
02.687.158/0001-07,    est6   funcionando   regularmente   na   rue   Pau    Bnasi],
conjunto Paralso do horto -Cha da jaqueira, n®  100,  nesta cidade de Macei6-
AL,  desenvolv®ndo  trabalho  educativo  e  ®xpreseivo,  promovendo  ac6es  de
cidedanja e educapao pare criangas a adolescentes.

Macei6 30 do JUNHO de 2021

|c,„



DECLARA.CAO

Declaro  pare  os  devjdos  fins  que  a  AS-SOCIACAO  DOS  MORADORES  E
AMIGOS   DO   CONJUNTO   PARAISO   DO   HORTO,   inscrito   no   CNPJ   n®
02.687.158/0001-07,    esfa   funcionando    regularmente   na    rua   Pau    Brasil,
conjunto Paraiso do horto -Cha da jaqueira,  n° 100,  nesta cidade de Macei6-
AL,  desenvolvendo  trabalho  educativo  e  expre8sivo,  promovendo  ag6es  de
cidedania e educagao pare on.angas e adolescentes.

Macei6 30 de JUNHO de 2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Reconhece, no âmbito do Município de 

Maceió, a arte marcial denominada de 

Fer-Kwon-Do como modalidade 

esportiva. 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica reconhecida a arte marcial denominada de Fer-Kwon-Do como 

modalidade esportiva no âmbito do Município de Maceió. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei. Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da presente 

proposição. 

O Fer-Kwon-Do é uma arte marcial brasileira, fundada em 30 de janeiro de 1991 

na pacata cidade de união dos palmares, no estado de Alagoas, “terra do Zumbi”, com o 

propósito de acrescentar uma nova dinâmica de arte marcial no mundo. 

São 6 os princípios do Fer-Kwon-Do, a saber: 

1º - o ensino das técnicas do Fer-Kwon-Do, seu estudo através de cursos 

especialmente preparados, com aulas ao vivo e revisão para aperfeiçoamento sistemático, 

sob a tutela de professores credenciados pela federação e outros órgãos de sua 

competência. 

2º - a preservação dos conhecimentos ancestrais das inúmeras gerações de mestres 

com o máximo respeito. 

3º- o auto aprimoramento moral do praticante e das pessoas que mesmo não sendo 

adeptos do Fer Kwon Do, interessam-se pelo assunto.  

4º- a busca do autoconhecimento no sentido individual e coletivo, mediante ao 

estudo e aplicação da personalidade humana, físico, mente e espírito. O que 

consequentemente permite a melhoria das relações interpessoais. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

5º a edificação de uma vida melhor mais saudável, com boa alimentação, mais 

envolvimento em trabalhos sociais que visam diminuir a desigualdade sociocultural, mais 

feliz, mais realizada e completa no caso especifico do que diz respeito ao treinamento.  

 

6º- respeito a todos, benevolência para com todos, união com as artes co-irmãs, 

sinceridade com si próprio, a análise e o estudo das leis universais, aplicando esses 

conhecimentos em todos os campos da sociedade. Em todos os caminhos da vida 

encontramos obstáculos a superar.  

Segundo o Professor Genival Ferreira “Falcão”, atual presidente da UNF Brasil e 

um dos representantes do Fer-Kwon-Do: 

“Não somos os primeiros nem os últimos, somos diferentes, uma arte especial e 

assim sendo não é definido nem rotulado, o Fer-Kwon-Do é muito mais que uma arte 

marcial, é um pensamento evolutivo, uma cultura-popular, um método de viver uma 

filosofia prática. Transformar seu conteúdo em palavras é impossível. Se quiséssemos 

reduzir o Fer-Kwon-Do ao seu menor denominador comum e facilmente explicá-lo, ele 

se pareceria com o que a população pensa que ele é, um mero método de defesa pessoal 

como tantos outros. Não somos apenas um punhado de golpes que visa atingir o 

adversário. Transcendemos a esses limites a quase duas décadas, trilhando significados, 

aprendizagem, via mental, caminho e verdade, demonstrando formação e conhecimentos 

em diversos campos da sociedade, amando a Deus, respeitando a natureza com 

sabedoria e honestidade.” 

Dada a relevância que o Fer-Kwon-Do tem assumido no cenário nacional, 

verifica-se a importância de reconhecê-la como uma modalidade esportiva oficial no 

âmbito desta municipalidade.  

Ante o exposto, conclamo aos meus pares o apoio para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº  
 

 
INSTITUI O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS 
IMPORTAM” A SER CONFERIDO ANUALMENTE 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta: 

 
Art. 1º  - Fica instituído o “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” através do qual serão 
homenageadas pessoas físicas, jurídicas e/ou entidades sociais e filantrópicas, como forma de 
reconhecimento e incentivo do trabalho e protagonismo das pessoas idosas, dos especialistas e 
ativistas que lutam pela causa, no município de Maceió/Alagoas. 

 
Art. 2º - O prêmio de  que trata este Decreto  Legislativo terá indicação  dos Vereadores a ser 
outorgado por meio de Projeto de Decreto Legislativo. 
Parágrafo único. Cada Vereador terá direito a 02 (duas) indicações por período legislativo. 

 
Art. 3º - A premiação de que trata este Decreto Legislativo ocorrerá em Sessão Solene, no mês 
de junho, mês de prevenção e conscientização da violência contra a pessoa idosa, através de em 
um diploma emitido pela Mesa Diretora da Câmara como sinal de apoio concreto do Legislativo 
ao trabalho realizado pelo(a) homenageado(a). 

 
Art. 4°  - Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 
por conta da dotação própria do Poder Legislativo. 
 
Art. 5° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Dados demográficos são unânimes ao evidenciarem que o Brasil vem passando pelo 

processo de envelhecimento da sua população. Segundo o IBGE, mais de 33.709 (milhões) de 

brasileiros já têm 60 anos ou mais de idade, sendo consideradas idosas(sos) de acordo com o 

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº  10.741/2003).  

Em proporção, a população brasileira tem 16% de pessoas idosas, qualquer percentual 

acima de 14%, como preconizado pela Organização Mundial da Saúde - OMS, já pode ser 

considerado um país envelhecido1.  

Desta forma, políticas públicas destinadas às pessoas idosas que garantam bem-estar 

e qualidade de vida devem ser prioritárias. Desde a Constituição da República Federativa de 

1988, tivemos vários marcos legais estabelecidos no intuito de garantia de direitos das pessoas 

idosas, a citar a Política Nacional do Idoso (PNI) Lei Federal nº  8.842/94 e o Estatuto da Pessoa 

Idosa de 2003.  

De acordo com o filósofo Mário Sérgio Cortella, “o reconhecimento é a melhor forma 

de estimular alguém”. E assim, oportunamente, trazemos a possibilidade desta casa instituir o 

“Prêmio Municipal Vidas Idosas Importam”, no sentido de reconhecimento e incentivo ao 

trabalho e protagonismo das pessoas idosas, dos especialistas e ativistas que lutam pela causa, 

no município de Maceió/Alagoas. 

 

 
Teca Nelma  
Vereadora 

 

                                                           
1 Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia - SBGG, 2019 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2021 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, A COMENDA “ALMERINDA FARIAS 

GAMA”. 

 

AUTORA: VEREADORA TECA NELMA 

 

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E 

ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a Comenda “ALMERINDA 

FARIAS GAMA”. 

 

Art. 2º A comenda tem por objetivo homenagear a participação das mulheres negras e 

entidades civis, que se destacaram e contribuíram com atos e ações de relevância na 

Transformação, Humanização e Democratização, nos cenários Político e Social em âmbito 

nacional, estadual e municipal. 

Paragrafo único. A Comenda será concedida a pessoas e entidades civis, sempre no mês de julho, 

em que se comemora o dia municipal da mulher Afro-Latino-Americana e Caribenha, de Tereza 

de Benguela e da Mulher Negra.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 07 de julho de 2021. 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 

Esta Comenda objetiva homenageia a participação das mulheres negras na política, na 

inclusão social, no combate ao racismo e injúria racial, na fomentação de políticas públicas em 

âmbito, municipal, estadual e nacional. Ela será concedida no mês de julho, em que se 

comemora o Dia Municipal da Mulher Afro-Latino-Americana e Caribenha, de Tereza de 

Benguela e da Mulher Negra. 

O nome sugerido para a comenda homenageia a Sra. ALMERINDA FARIAS GAMA que 

nasceu em Maceió, aos 16 de maio de 1899, foi advogada, sindicalista e teve atuação pioneira 

na política brasileira, sendo uma das primeiras mulheres pretas a atuar na política nacional. 

Almerinda tem um importante papel na história da militância feminista no Brasil, dentro 

e fora dos sindicatos, nas lutas políticas e feministas. Presidiu o Sindicato dos Datilógrafos e 

Taquígrafos, e tornou-se apoiadora de Bertha Lutz, presidente da Federação Brasileira Pelo 

Progresso Feminino, tendo se engajado na conquista do direito ao voto pelas mulheres. Como 

representante classista foi indicada, em 1933, como delegada na votação que escolheu os 

integrantes da Assembleia Nacional Constituinte que elaboraria uma nova Constituição para o 

Brasil. 

Almerinda também concorreu pelo Distrito Federal, na época localizado na cidade do 

Rio de Janeiro, nas eleições parlamentares, descrevendo a si mesma em panfletos como 

“advogada consciente dos direitos das classes trabalhadoras, jornalista combativa e feminista 

de ação”. 

Atualmente Almerinda é conhecida como uma importante desbravadora do caminho da 

política para as mulheres brasileiras, em especial no que se refere a mulheres negras disputando 

cargos eletivos. A prefeitura de São Paulo, inclusive, instituiu em 2016 o Prêmio Almerinda Farias 

Gama, voltado a iniciativas em comunicação social ligadas à defesa da população negra. 

Esta comenda tem como um de seus principais objetivos, reconhecer o papel e a 

representatividade da mulher negra na política brasileira. Esta Vereadora, já apresentou Projeto 

de Lei instituindo o Dia Municipal da Mulher Afro-Latino-Americana e Caribenha, de Tereza de 

Benguela e da Mulher Negra e a inclusão no calendário oficial do município de Maceió o “Julho 

das Pretas”.  

Nesse aspecto, o mês de julho possui um significado intrínseco de luta, construção e 

validação pela visibilidade, luta e resistência das mulheres negras, sendo utilizado 

internacionalmente, como mencionado, como forma de garantir, cada vez mais, espaço e 

conhecimento por parte das mulheres negras.  

Por fim, como bem citou Arísia Barros, no seu blog Raízes de África: “no Julho das Pretas, 

Alagoas desconhece Almerinda Farias, uma das primeiras mulheres pretas a atuar na política 

brasileira. Alagoas não conhece Alagoas.”1. Portanto, a presente propositura objetiva trazer 

                                                           
1 https://www.cadaminuto.com.br/noticia/2021/07/06/no-julho-das-pretas-alagoas-desconhece-almerinda-farias-

uma-das-primeiras-mulheres-pretas-a-atuar-na-politica-brasileira-alagoas-nao-conhece-alagoas 
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mais visibilidade e resistência da luta, especificamente enquanto homenagem à participação das 

mulheres negras na política municipal, estadual e nacional. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 07 de julho de 2021. 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 
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